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Conselho Superior da Justica do Trabalho
Ato
Ato da Presidéncia CSJT
ATO CSJT.GP.SG N.° 110, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza a emisséao de bilhetes de passagem aérea e 0 pagamento de diarias
de viagem.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO, no uso de suas atribui¢es legais e regimentais,

considerando a realizacao do treinamento presencial “Atualizages do eSocial com énfase em Folha de Pagamento e Extin¢éo da Dirf", no dia 3
de dezembro de 2024, e da reunido técnica para tratar dos impactos da extingéo da Dirf no Sigeo (Efd-Reinf) e no Sigep (eSocial), no dia 4 de
dezembro de 2024, na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 22 Regido, em S&o Paulo; e

considerando o teor do Processo Administrativo n.° 6023189/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a emissao de bilhetes de passagem aérea para o trecho Brasilia/Congonhas/Brasilia e 0 pagamento de duas diarias e meia de
viagem em favor do servidor RODRIGO DA COSTA LOPES, Secretéario de Orgamento e Financas do CSJT, referente ao periodo de 2 a 4 de
dezembro de 2024.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicag&o.

Ministro ALOYSIO CORREA DA VEIGA
Presidente do Conselho Superior da Justica do Trabalho

Secretaria Juridica, Processual e de Apoio as Sessfes
Resolucao
Resolucéo
RESOLUCAO CSJT N.° 388, DE 30 DE AGOSTO DE 2024. (Republicacg&o)

RESOLUGAO CSJT N.°388, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

Aprova a Reviséo do Planejamento Estratégico da Justica do Trabalho - ciclo 2021-2026, para o periodo
de 2024 a 2026.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO, em sessao ordinaria hoje realizada, sob a presidéncia do Exmo.
Ministro Conselheiro Presidente Lelio Bentes Corréa, Relator, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Aloysio Corréa da Veiga, Dora Maria da

Cadigo para aferir autenticidade deste caderno: 222174



4109/2024 Conselho Superior da Justiga do Trabalho 2
Data da Disponibilizacdo: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2024

Costa, Maria Helena Mallmann, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques Carvalho, Marcia Andrea Farias
da Silva e Ricardo Hofmeister de Almeida Martins-Costa, do Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Fabio Leal Cardoso, e da Exma. Presidente
da Associacao Nacional dos Magistrados da Justica do Trabalho - Anamatra, Juiza Luciana Paula Conforti,

considerando que compete ao Conselho Superior da Justi¢ca do Trabalho a superviséo administrativa, orcamentéria, financeira
e patrimonial da Justica do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 6rgao central do sistema, cujas decisfes terdo efeito vinculante (CF, art.
111-A, § 29, 11);

considerando a Portaria CNJ n.° 59, de 23 de abril de 2019, que institui a Rede de Governanga Colaborativa do Poder
Judiciario, composto pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justica do Trabalho, Comité Gestor da Justica do Trabalho e
6rgéos eleitos coordenadores dos subcomités;

considerando o Modelo de Gestao Estratégica da Justica do Trabalho de 1° e 2° graus, instituido pela Resolugdo CSJT n.°
259, de 14 de fevereiro de 2020;

considerando a Estratégia Nacional do Poder Judiciario para o sexénio 2021-2026, aprovada pela Resolu¢cdo CNJ n.° 325, de
29 de junho de 2020;

considerando o Ato CSJT.GP.SEGGEST n° 104, de 12 de julho de 2022, que altera a denominag¢édo do Comité Gestor da
Estratégia da Justica do Trabalho (CGE-JT) e dos Subcomités Gestores da Estratégia da Justica do Trabalho (SGE-JT), instituidos pela Resolugao
CSJT n° 259, de 14 de fevereiro de 2020, e da outras providéncias;

considerando a realizacéo do XVII Encontro Nacional do Poder Judiciério, nos dias 4 e 5 de dezembro de 2023, no qual foram
estabelecidas as metas nacionais para o ano de 2024;

considerando a proposta reviséo do Plano Estratégico da Justica do Trabalho - ciclo 2021 a 2026, apresentada pelo Comité
Nacional de Governanca e Estratégia, no ambito da Rede de Governanca da Estratégia da Justica do Trabalho;

considerando o disposto no art. 15, inciso VI, da Resolugao CSJT n.° 259/2020, que confere ao Plenario do Conselho Superior
da Justica do Trabalho a aprovagao da proposta de Plano Estratégico da Justica do Trabalho; e

considerando a deciséo proferida nos autos do Processo CSJT-AN-2601-12.2024.5.90.0000,

RESOLVE:

Art. 1° Definir os Indicadores e as Metas do Plano Estratégico da Justica do Trabalho — Ciclo 2021 a 2026, para o periodo de
2024 a 2026, na forma do Anexo | desta Resolugéo.

Paragrafo unico. Os novos indicadores passam a vigorar em 2024, com metas estabelecidas de acordo com o cronograma
anual do Anexo | desta Resolucéo.

Art. 2° A Resolugédo CSJT n.° 290, de 20 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alteragées:

PANE. A0 i ——————————

§ 1° Sao elementos do Plano Estratégico da Justica do Trabalho: misséo,
viséo, valores, objetivos, indicadores estratégicos, metas e iniciativas;

§ 2° Em Ato especifico da Presidéncia, serd aprovado glossario para
detalhamento dos indicadores e das metas do Plano Estratégico da Justica do Trabalho e respectivas
atualizagdes." (NR)

Art. 3° O Anexo da Resolugdo CSJT n.° 290, de 20 de maio de 2021, passa a vigorar nos termos do Anexo Il desta Resolugéo.

Art. 4° Os Tribunais Regionais do Trabalho que incorporaram indicador da Cesta de Indicadores Estratégicos - CIE no plano
estratégico regional podem exclui-lo, a seu critério e conveniéncia, em processo de revisdo do Plano Estratégico local.

Art. 5° Revoga-se 0 art. 3° da Resolugao CSJT n.° 290, de 20 de maio de 2021.

Art. 6° Republique-se a Resolugdo CSJT n° 290, de 20 de maio de 2021, e Anexo, com as alteragdes promovidas por esta
Resolucao.

Art. 7° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

LELIO BENTES CORREA
Presidente

Anexos

Anexo 1: Download

Anexo 2: Download

RESOLUGCAO CSJT N° 290, DE 20 DE MAIO DE 2021. (Republicag&o)

RESOLUGAO CSJT Ne 290, DE 20 DE MAIO DE 2021.
*(Republicada em cumprimento ao art. 6° da Resolugéo CSJT n° 388, de 30.8.2024)

Aprova o Plano Estratégico da Justica do Trabalho para o periodo de 2021 a 2026 e da
outras providéncias.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO, em sesséo extraordinaria, na modalidade virtual, com inicio a
00:00 hora do dia 12/5/2021 e encerramento a 00:00 hora do dia 19/5/2021, sob a Presidéncia da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Presidente do Conselho, com a participagdo dos Exmos. Ministros Conselheiros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Aloysio Corréa da Veiga, Katia
Magalhdes Arruda, Augusto César Leite de Carvalho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Lairto José
Veloso, Nicanor de Aratjo Lima, Anne Helena Fischer Inojosa e Sérgio Murilo Rodrigues Lemos,
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considerando que compete ao Conselho Superior da Justica do Trabalho a supervisdo administrativa, orcamentaria,
financeira e patrimonial da Justi¢ca do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 6rgéo central do sistema, cujas decisdes terdo efeito vinculante
(CF, art. 111-A, § 2, II);

considerando a Portaria CNJ n° 59, de 23 de abril de 2019, que institui a Rede de Governanca Colaborativa do Poder
Judiciario, composto pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justica do Trabalho, Comité Gestor da Justiga do Trabalho e
6rgéos eleitos coordenadores dos subcomités;

considerando o Modelo de Gestao Estratégica da Justica do Trabalho de 1° e 2° graus, instituido pela Resolugao CSJT n°
259, de 14 de fevereiro de 2020;

considerando a Estratégia Nacional do Poder Judiciario para o sexénio 2021-2026, aprovada pela Resolugdo CNJ n° 325, de
29 de junho de 2020;

considerando osprincipios de gestdo participativa e democratica na elaboragdo das metas nacionais do Poder Judiciario,
instituidos pela Resolucdo CNJ n° 221, de 10 de maio de 2016, materializados nas pesquisas de satisfacdo do Conselho Superior da Justica do
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, realizadas em marco de 2020, para fins de coleta de subsidios para a elaboracdo dos Planos
Estratégicos 2021-2026;

considerando a realiza¢@o do XIV Encontro Nacional do Poder Judiciario, nos dias 26 e 27 de novembro de 2020, no qual
foram estabelecidas as metas nacionais para o ano de 2021;

considerando a proposta de Plano Estratégico da Justica do Trabalho apresentadapelo Comité Gestor da Estratégia da
Justica do Trabalho, no ambito da Rede de Governanca da Estratégia da Justica do Trabalho;

considerando o disposto no art. 15, inciso VI, da Resolugdo CSJT n° 259/2020, que confere ao Plenario do Conselho Superior
da Justica do Trabalho a aprovagédo da proposta de Plano Estratégico da Justi¢ca do Trabalho; e

considerando a decisao proferida nos autos do Processo CSJT-AN-901-11.2021.5.90.0000,
RESOLVE:

Referendar o Ato CSJT.GP.SG n° 34, de 12 de margo de 2021, cujo teor incorpora-se a presente Resolugéo.

Art. 1° E aprovado o Plano Estratégico da Justica do Trabalho para o periodo de 2021 a 2026, na forma do Anexo desta
Resolugéo.

8§1° Sao elementos do Plano Estratégico da Justica do Trabalho: missao, visao, valores, objetivos, indicadores estratégicos,
metas e iniciativas. (Redagédo dada pela Resolugcao CSJT n° 388, de 30 de agosto de 2024)

§2° Em Ato especifico da Presidéncia, serd aprovado glossario para detalhamento dos indicadores e das metas do Plano
Estratégico da Justica do Trabalho e respectivas atualizagdes. (Incluido pela Resolugdo CSJT n° 388, de 30 de agosto de 2024)

Art. 2° Os objetivos devem ser desdobrados em indicadores, metas e iniciativas até o 42 ano de vigéncia do plano estratégico,
de acordo com cronograma a ser estabelecido pelo Comité Gestor da Estratégia da Justica do Trabalho.

§ 1° O Tribunal Regional do Trabalho podera antecipar, a critério da Presidéncia, o desdobramento dos objetivos em
indicadores, metas e iniciativas, em cronograma diverso do definido pelo Comité Gestor da Estratégia da Justica do Trabalho.

Art. 3°(Revogado pela Resolugdo CSJT n° 388, de 30 de agosto de 2024)

Art. 4° O portfélio inicial de iniciativas nacionais indicado no inciso |, do art. 34, da Resolugdo CSJT n° 259/2020
incluirdasselecionadasno contexto doPrémio Cooperari — Estratégias para evoluir, instituido pelo Ato CSJT.GP.SG.AGGEST n° 7, de 1° de
fevereiro de 2020.

Art. 5° Ao desdobrar o Plano Nacional, os Tribunais Regionais do Trabalho devem observar os objetivos definidos na
estratégia da Justica do Trabalho, evitando estabelecer outros.

Paragrafo Uunico. Recomenda-se adotar, no maximo, 2 (duas) metas para cada objetivo estratégico estabelecido pelos
Tribunais Regionais do Trabalho, além daquelas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciario.

Art. 6° A execugao, o monitoramento e as revisGes do Plano Estratégico devem observar o disposto na Resolugdo CSJT n°
259/2020.

Art. 7° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo, com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2021.

Brasilia, 20 de maio de 2021.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Presidente

Anexo 3: Download
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO

Resolucdo CSJT n.° 388, de 30 de agosto de 2024.

ANEXO |

Indicadores e Metas do Plano Estratégico da Justica do Trabalho — Ciclo 2021 a
2026, para o periodo de 2024 a 2026.

Perspectiva

Objetivo Estratégico

Indicador

Meta

Sociedade

Fortalecer a comunicacéo e
as parcerias institucionais

indice de satisfacgéo - IS

2025: linha de base.

2026: a ser definida a partir da linha
de base

indice de acbes
integradas de
comunicacéo social - IAIC

2025 e 2026: aderir a 100% das
acOes conjuntas de comunicagao
social definidas no Calendario
Nacional Anual de A¢Bes Conjuntas
de Comunicagéo Social da Justica
do Trabalho.

indice de divulgacéo de
memodria institucional -
IDMI

2025: alcancar 50% do indice de
divulgacdo de memoria
institucional até dezembro de
2025.

2026: alcancar 100% do indice de
divulgacdo de memoria institucional
até dezembro de 2026.

Promover o trabalho decente
e a sustentabilidade

indice de inovacéo — |

Meta Nacional 9 de 2024:
implantar, no ano de 2024, dois
projetos oriundos do laboratério de
inovacéo, de cujo desenvolvimento
tenha participado pelo menos um
laboratério de outro tribunal, com
avaliacdo de beneficios & sociedade
e relacionados a Agenda 2030.

indice de combate ao
trabalho infantil — ICTI

Meta Nacional 11 de 2024:
promover pelo menos duas acdes
visando o combate ao trabalho
infantil e o estimulo a aprendizagem.

indice de desempenho do
trabalho decente - IDTD

2024, 2025 e 2026: alcancar

100% de desempenho do trabalho
decente.

indice de desempenho
ambiental - IDA

2025: identificar o consumo
mensal de energia ndo
renovavel do 6rgdo e o descarte
de residuos soélidos em aterro.

2026: a ser definida a partir dos
dados identificados em 2025.

Processos
Internos

Garantir a duragdo razoavel
do processo

indice de processos
julgados — IPJ

Meta Nacional 1 de 2024: julgar
guantidade maior de processos de
conhecimento do que os distribuidos
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO

Perspectiva

Objetivo Estratégico

Indicador

Meta

no ano corrente, excluidos os
suspensos e sobrestados no
ano corrente

indice de processos
antigos julgados — IPAJ

Meta Nacional 2 de 2024: identificar
e julgar, até 31/12/2024, pelo menos,
93% dos processos distribuidos até
31/12/2022, nos 1° e 2° graus e 98%
dos processos pendentes de
julgamento ha 4 anos (2020) ou
mais.

Taxa de
congestionamento
liquida, exceto
execugc0es fiscais -
TCLNFISC

Meta Nacional 5 de 2024: reduzir
em 0,5 ponto percentual a taxa de
congestionamento liquida, exceto
execucdes fiscais, em relagdo a
2023.

Clausula de barreira na fase de
conhecimento: 40% e Clausula de
barreira na fase de execucao: 65%

Promover a integridade e a
transparéncia em relacdo aos
atos de gestdo praticados

indice de integridade - lint

2024: alcancar 100 pontos na
avaliacdo de integridade e
transparéncia.

trabalhistas

Assegurar o tratamento
adequado dos conflitos

indice de conciliagéo — IC

Meta Nacional 3 de 2024:
aumentar o indice de conciliagao
em 0,5 ponto percentual em relacédo
a média do biénio 2021/2022 ou
alcancar, no minimo, 38% de
conciliagdo.

repetitivas

Garantir a efetividade do
tratamento das demandas

indice de capacitacdo em
precedentes obrigatdérios -
ICPO

2025: capacitar 25% dos
magistrados e servidores do 2°
grau de jurisdicdo e 15% dos
magistrados e servidores do 1°
grau de jurisdicdo na trilha de
aprendizagem de precedentes
obrigatérios disponibilizada em
plataforma.

2026: capacitar 25% dos
magistrados e servidores do 2° grau
de jurisdicéo e 15% dos
magistrados e servidores do 1° grau
de jurisdi¢do na trilha de
aprendizagem de precedentes
obrigatérios disponibilizada em
plataforma.

Fortalecer a Governanca e a
Gestao Estratégica

indice de efetividade das
acOes de melhoria da
governanca publica -
IEAMGP

2025 e 2026: alcancar 100% de
efetividade das ac¢Bes de melhoria
da governanca definidas no
Relatério Sintético da Governanca
Organizacional Publica da Justica
do Trabalho.
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JUSTICA DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO

Perspectiva

Objetivo Estratégico

Indicador

Meta

Aprendizado e
Crescimento

Aperfeicoar a gestédo
orgamentaria e financeira

indice de cumprimento da
Lei Complementar n°
200/2023 - ICLC200

2024, 2025 e 2026: pagar até o
limite de 100% das despesas
primarias, inclusive seus restos a
pagar, ao final do exercicio
financeiro.

indice de aderéncia do
planejamento da execucéo
orcamentaria - IAPEX

2024: atingir, respectivamente, 85%
e 65% de aderéncia ao
planejamento da execucao
or¢gamentaria do GND3 e do GND4.

2025: atingir, respectivamente, 90%
e 70% de aderéncia ao
planejamento da execuc¢éo
orgcamentaria do GND3 e do GND4.

2026: atingir, respectivamente, 95%
e 75% de aderéncia ao
planejamento da execucao
or¢gamentaria do GND3 e do GND4.

indice de aderéncia do
planejamento da execucéo
or¢camentaria de projetos -
IAPEP

2024: atingir 50% de aderéncia ao
planejamento da execugéo
orgcamentaria de projetos.

2025: atingir 65% de aderéncia ao
planejamento da execuc¢éo
orgcamentaria de projetos.

2026: atingir 75% de aderéncia ao
planejamento da execugéo
orcamentaria de projetos.

Incrementar modelo de gestdo
de pessoas em ambito
nacional

indice de promocéo da
salide de magistrados e
servidores — IPSMS

Meta 12 - Especifica da Justi¢a do
Trabalho em 2024: realizar exames
periddicos de saude em 15% dos
magistrados e 15% dos servidores e
promover pelo menos 3 a¢des com
vistas a reduzir a incidéncia de
casos de uma das cinco doencas
mais frequentes constatadas nos
exames periddicos de saude ou de
uma das cinco maiores causas de
absenteismos do ano anterior.

indice de efetividade da
prevencgéo e do
enfrentamento da
violéncia, do assédio e da
discriminagdo — IEPEVAD

2024: alcancar 41 pontos na
avaliacdo de Prevencéao e
Enfrentamento da Violéncia, do
Assédio e de Todas as Formas de
Discriminacao para os itens D1.1,
D1.2, D1.3,D2.1, D3.1 e D3.2, até
dezembro de 2024.

2025: alcancar 34 pontos na
avaliacdo de Prevengéo e
Enfrentamento da Violéncia, do
Assédio e de Todas as Formas de
Discriminacao para os itens D1.4,
D2.2,D2.3.1,D2.3.2,D.2.3.3e D3.3,
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JUSTICA DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO

Perspectiva Objetivo Estratégico Indicador Meta

até dezembro de 2025.

2026: alcancar 25 pontos na
avaliacdo de Prevengéo e
Enfrentamento da Violéncia, do
Assédio e de Todas as Formas de
Discriminacéo para o item D4.1, até
dezembro de 2026.

indice de conformidade 2025: linha de base.
Aprimorar a governanca de com a privacidade e
TIC e a protecdo de dados protecdo de dados dos 2026: a ser definida a partir da linha

usuéarios - ICPPDU de base.
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ANEXO Il DA RESOLUGAO CSJT N.2 388/2024
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4109/2024 - Quar

Plano
Estratégico
da Justica do
Trabalho

Ciclo de Gestdo - 2021/2026

Este documento apresenta a Missdo, a Visado, os Valores, os Objetivos e as Metas dos
6rgaos de primeiro e segundo graus da Justica do Trabalho para o periodo de 2021 a

2026.

22 Revisdo Técnica - Agosto de 2024 (Versdo 3.0)
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1 JUSTICADOTRABALHO

Conselho Superior da Justica do Trabalha

Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021- 2026

Apresentacao

Ao iniciar esta gestdao, em fevereiro de 2020, assumi o compromisso de exercer
a Presidéncia com dedicacdo e muito trabalho, buscando a maior eficiéncia na gestao,
Unica atitude compativel com o que espera a sociedade do gestor publico. Dito de
outra forma, a promessa que fiz foi a de buscar condi¢cdes para que a solucdo de
conflitos, em todas as instancias da Justica Trabalhista, ocorra de forma adequada,
rapida e permanente.

Apesar dos bons resultados que o Judiciario trabalhista tem apresentando nos
ultimos anos, comprovados pela reducdao no tempo de julgamento dos processos, a
proporcionar sensacao de um Estado presente e atuante; pela difundida e consistente
cultura de conciliacdo, que aproxima pessoas e evita a longevidade dos litigios e pela
moderna estrutura tecnoldgica para o tramite de processos, a disposicdo de
advogados, partes, servidores e magistrados, ¢ certo que ainda temos muito a
melhorar.

E nesse contexto que me cabe a honrosa missdo de apresentar o Plano
Estratégico da Justica do Trabalho para o sexénio 2021-2026.

Vale destacar que esse Plano é
resultado de um trabalho realizado a
muitas maos, produzido pela rede de
Governanca  Colaborativa do  Poder
Judicidrio, que fez percorrer propostas e
ideias em todos os seus ambientes de
influéncia, usuarios dos servicos,
advogados, servidores, magistrados, o que
resultou no desenho de nossa estratégia
para o0s proximos seis anos, tudo
coordenado em perfeita harmonia pelos
Presidentes dos Tribunais Regionais do
Trabalho, membros do Conselho Superior
da Justica do Trabalho e do Conselho

Nacional de Justica.

Na linha mestra, permanece o compromisso de incrementar a produtividade de
nossos magistrados e servidores até que o tempo de duracdo de um julgamento na
Justica do Trabalho seja razodvel, conforme preconiza a nossa Constituicdo da
Republica. Para isso, vamos manter foco na reducdo das taxas de congestionamento

1
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em todas as fases do processo, ampliar as formas e meios de conciliacdo judicial e pré-
processual, fomentar a saude dos servidores e magistrados para o exercicio seguro da
jurisdicdo e continuar inovando a partir do uso de tecnologia da informacdo e da
analise de dados.

Ademais, € nosso compromisso, inscrito neste documento, envidar os meios
necessarios para aprimorar a eficiéncia do servico judicial, com a melhoria do gasto
publico, com incremento dos mecanismos de compliance e governanca, ao adotar
como regra a transparéncia em relacdo aos atos de gestao praticados.

Por fim, o que desejamos com esse Plano é que ele sirva como instrumento que
permita construir uma Justica cada vez mais efetiva, atenta aos anseios de uma
sociedade fraterna, solidaria, plena de oportunidades de trabalho, livre para produzir,
crescer e enriquecer.

Ministra Cristina Peduzzi
Presidente do Conselho Superior da Justica do Trabalho
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Introducgao

Este documento contém o Plano Estratégico da Justica do Trabalho para o
sexénio 2021 — 2026, elaborado pela Rede de Governanca da Justica do Trabalho,
instituida pela Resolugdo CSJT n2 259/2020.

Importa destacar que o Plano da Justica do Trabalho esta totalmente alinhado a
Estratégia Nacional do Poder Judiciario, estabelecida na Resolugdo CNJ n2 325/2020,
particularmente em relacdo aos macrodesafios ali estabelecidos; e foi construido a
partir do Modelo de Gestdo Estratégica da Justica do Trabalho de 12 e 29 graus,
instituido pela Resolugdo CSJT n2 259/ 2020.

S3ao elementos desse plano a Missdo Institucional da Justica do Trabalho, a
Visdao de Futuro, os Valores Organizacionais, bem como dez Objetivos Estratégicos que
sintetizam os focos de atuacdo prioritaria, para os proximos seis anos, dos 6rgaos que
compodem o sistema de justica trabalhista.

A referéncia tedrica aplicada para elaboracdo desse plano é a metodologia de
gestdo estratégica criada pelos professores da Harvard Business School,
Robert Kaplan e David Norton, que desenvolveram o chamado Balanced Scorecard. Tal
metodologia preconiza a distribuicdao de objetivos em perspectivas, assim definidas:
Cliente/Sociedade (Resultados para o usudrio dos servicos de justica), Processos
Internos (Resultados da atividade finalistica) e Aprendizado e Crescimento (CondicGes
de gestdo), que sdo apresentadas em forma de um “Mapa Estratégico”.

Desde o primeiro ano do ciclo de gestdo, adotaram-se as metas nacionais
aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciario como parte integrante deste
plano, o que se dara até 2026.

De 2021 a 2023, além das metas nacionais do Poder Judiciario e de seus
respectivos indicadores, foi adotada cesta de indicadores estratégicos, nos termos do
Ato CSIT.GP.SG.AGGEST n? 53, de 14 de julho de 2021, métricas a serem utilizadas
pelos 6rgaos integrantes do sistema de justica trabalhista para elaboracdo de seus
planos regionais.

Em 2022, a 22 Revisdo Técnica do PE-JT promoveu adequagdes formais no
plano; e, em 2024, a 32 Revisdo Técnica do PE-JT, com base na avaliacdo das mudancas
de cendrio ocorridas, desdobrou todos os objetivos estratégicos em indicadores e
metas.
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As mudangas dos ambientes externo e interno acarretaram alteragdes
significativas para a definicdo das metas a serem observadas de 2024 a 2026, de modo
gue a cesta de indicadores estratégicos foi revogada, dando lugar aos indicadores e
metas fixados neste documento.
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Controle de Versoes

Versdo 1.0 — Aprovada pela Resolugdo CSJT n2 290, de 20 de maio de 2021.

Versao 2.0 — 12 Revisao Técnica do Plano Estratégico da Justiga do Trabalho — ciclo
2021 a 2022 para o ano de 2022, aprovada pelo Ato CSJT.GP.SG.SEGGEST n? 109/2022.

Apresenta, em acréscimo, as metas da Justica do Trabalho para 2022;

Exclui referéncia direta aos indicadores componentes da Cesta de Indicadores
Estratégicos para referir-se ao Ato CSIT.GP.SG.AGGEST n? 53, de 14 de julho de
2021;

Ajusta o texto do item “Indicadores e Metas” para esclarecer a possibilidade de
os Tribunais Regionais do Trabalho adotarem indicadores préprios para atender
a especificidades dos planos estratégicos regionais;

Ajusta a sigla do indicador Taxa de congestionamento liquida, exceto execucbes
fiscais para TCLNFISC;

Acrescenta o item 4 as Regras de Ouro.

Versao 3.0 — 22 Revisdao Técnica do Plano Estratégico da Justica do Trabalho — ciclo
2021 a 2026 para o periodo de 2024 a 2026, aprovada pela Resolucdo CSIT n2 388, de
30 de agosto de 2024.

Aprova os indicadores abaixo listados, com as respectivas metas:
indice de satisfacdo — IS

indice de Ac¢des Integradas de Comunicagdo Social — IAIC
indice de Divulgagdo de Memdria Institucional — IDMI
indice de Desempenho do Trabalho Decente — IDTD
indice de desempenho ambiental — IDA

indice de integridade — lint

indice de capacitacdo em precedentes obrigatérios — ICPO

O O O o O 0O ©

indice de efetividade das acBes de melhoria da governanca publica —
IEAMGP

indice de cumprimento da Lei Complementar n2 200/2023 — ICLC200
indice de aderéncia do planejamento da execuc¢do orcamentaria — IAPEX

(@]

indice de aderéncia do planejamento da execucdo orcamentaria de
Projetos — IAPEP
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0 Indice de efetividade da prevencdo e do enfrentamento da violéncia, do
assédio e da discriminagao — IEPEVAD

0 Indice de Conformidade com a Privacidade e Protec3o de Dados dos
Usuarios — ICPPDU

e Incorpora as metas nacionais de 2023 e 2024 ao PE-JT;
e Acrescenta diretriz estratégica ao PE-JT;
e Revoga a Cesta de Indicadores da Justica do Trabalho;

e Atualiza as Regras de Ouro.
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Missao

Conceito: declaracdo que sintetiza a esséncia, a razdo de existir da organizacao,
norteia a tomada de decisGes, orienta a definicdo de objetivos e auxilia na escolha das
estratégias.

Realizar Justica, no ambito das relagdes de trabalho, contribuindo para a paz
social e o fortalecimento da cidadania.

Visao

Conceito: o que a organizacdo pretende ser no futuro ao considerar as
oportunidades futuras, as aspiracdes e o reconhecimento dos publicos interno e
externo.

Ser reconhecida como Justica agil e efetiva, que contribua para a pacificacdo
social e o desenvolvimento sustentavel do pais.

Valores

Conceito: principios compartilhados, convicgdes dominantes, elementos
motivadores das agdes das pessoas, 0s quais contribuem para a unidade e a coeréncia
do trabalho.

° Acessibilidade
) Agilidade

° Comprometimento

o Efetividade

o Eficiéncia

. Etica

° Inovagao

o Respeito a diversidade
° Seguranga juridica

o Sustentabilidade

° Transparéncia

° Valoriza¢ao das pessoas
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Analise Organizacional

Analise Interna

FORCAS:

° Celeridade na fase de conhecimento;

. Politica de solugdes consensuais de conflitos;

o Formagao, qualificagdo e comprometimento dos magistrados e

servidores;

. Infraestrutura fisica e tecnoldgica;

o Processo Judicial Eletrénico da Justiga do Trabalho - Pje-JT;

° Sistemas administrativos eficientes;

° Interacdo e compartilhamento de praticas entre os érgaos da JT;

° Transparéncia;

° Capacidade de inovacdo e adaptacao as adversidades.
FRAQUEZAS:

° Insuficiéncia dos quadros de pessoal;

° Baixa efetividade nas execuc¢Ges trabalhista e fiscal;

° Deficiéncia na comunicagdo interna externa;

° Maturidade em gestao de pessoas;

° Pouca valorizacdo dos processos de gestdao e governanca;

° Auséncia de padronizacdo e uniformizacao de procedimentos;

° Auséncia de padronizacdo da estrutura administrativa.

Analise Externa

OPORTUNIDADES:

o Parceria com outros érgdos e fortalecimento das cooperagdes
judiciarias;
° Novas tecnologias aplicaveis a Justica do Trabalho;

° Credibilidade da Justica do Trabalho;
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AMEACAS:

Quebra de paradigma quanto a prestacdo de servicos via
remoto, diante do contexto atual vivenciado no pais e no
mundo;

Alinhamento da Justica do Trabalho aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel (ODS);

Estimulo a adoc¢ado de boas praticas de Governanga Publica;
Reformas na legislacao;

Visibilidade da Justica do Trabalho;

Atuacdo dos orgdos superiores e de controle para o
desenvolvimento de politicas, programas, projetos e processos.

Restricdes orgamentarias;

Cendrio politico e socioecondmico desfavoravel;
Questionamento da relevancia dos direitos sociais e da Justica do
Trabalho;

Impactos da pandemia do COVID-19;

Reducdo da forca de trabalho;

Falta de uma politica salarial para reposicdo das perdas
inflacionarias da remuneracao de pessoal;

Qualidade da infraestrutura de telecomunicag¢do no pais.
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Mapa Estratégico Da Justica Do Trabalho

& MISSAD

Realizar Justica, no ambito

das relacdes de trabalho,
contribuindo para a paz social e 0
fortalecimento da cidadania.

@ visho "X VALORES

Etica | Acessibilidade | Agilidade
Eficiéncia | Transparéncia | Inova¢io
Valorizagdo das pessoas | Sustentabilidade
Efetividade | Comprometimento
Seguranga juridica
Respeito a diversidade

Ser reconhecida como Justica
agil e efetiva, que contribua
para a pacificacdo social
e o desenvolvimento
sustentavel do pais.

j'i JUSTIGA DOTRABALHO

PERSPECTIVAS E OBJETIVOS

SOCIEDADE

+ Fortalecer a comunicagdo e as parcerias institucionais

« Promover o trabalho decente e a sustentabilidade

e —

PROCESSOS INTERNOS

» Garantir a duragao razoavel do processo

* Promover a integridade e a transparéncia em relacao
aos atos de gestao praticados

« Assegurar o tratamento adequado dos conflitos
trabalhistas

« Garantir a efetividade do tratamento das
demandas repetitivas

- Fortalecer a Governanca e a Gestdo Estratégica

APRENDIZADO E CRESCIMENTO

- Aperfeicoar a gestao orgamentaria e financeira

+Incrementar modelo de gestao de pessoas em
ambito nacional

* Aprimorar a Governancga de TIC e a protecao de dados
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Objetivos Estratégicos

Conceito: fins a serem perseguidos pela organizagdao para o cumprimento da
missdo e o alcance da visao de futuro.

PERSPECTIVAS:

Perspectiva Sociedade
Perspectiva Processos Internos
Perspectiva Aprendizado e Crescimento

OBJETIVOS DA PERSPECTIVA SOCIEDADE:

° Fortalecer a comunicagao e as parcerias institucionais

Aperfeicoar os processos de comunicacdo com foco na divulgacdo e
disseminagdo das competéncias institucionais, estratégias e politicas publicas
implantadas, e resultados operativos da jurisdicdo trabalhista para todos os atores
do sistema de justica e sociedade, para fortalecer a transparéncia e a imagem da
Justica do Trabalho.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Fortalecimento da

relacdo institucional do Judicidrio com a sociedade e Garantia dos Direitos
Fundamentais.

° Promover o trabalho decente e a sustentabilidade

Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, a dignificacdo do
trabalhador, a ndo discriminacdo de género, raca e diversidade, o combate ao
trabalho infantil, bem como a gestdo e o uso sustentdvel, eficiente e eficaz dos
recursos sociais, ambientais e econémicos, visando o alcance dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel - ODS da Organizacdo das Na¢des Unidas — Agenda
2030.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidario: Promocdo da

Sustentabilidade e Garantia dos Direitos Fundamentais
OBJETIVOS DA PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS:

° Garantir a duragao razoavel do processo
11
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Materializar a razodvel duracdo do processo em todas as suas fases,
garantindo-se a prestacdo jurisdicional efetiva e agil, com seguranca juridica e
procedimental na tramitacdo processual, reduzindo-se o congestionamento de
processos e elevando-se a eficiéncia na realizacdo dos servicos judiciais e
extrajudiciais.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Agilidade e

Produtividade na Prestacdo Jurisdicional.

° Promover a integridade e a transparéncia em relagdo aos
atos de gestao praticados.

Promover mecanismos de integridade e transparéncia em rela¢do aos atos
de gestdo praticados, garantindo-se alinhamento entre a estratégia corporativa e
prioridades de gestdo as despesas de maior impacto orcamentdrio e a boa e
regular aplicacdo dos recursos publicos.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Enfrentamento a

Corrupcao, a improbidade administrativa e aos ilicitos eleitorais.

o Assegurar o tratamento adequado dos conflitos
trabalhistas

Proporcionar o desenvolvimento da cultura da paz, estimulando a
aplicagdao de meios consensuais de solugdo de conflito, como a mediagdao e a
conciliacdo, com vistas a consolidar a Politica de Tratamento Adequada de Conflito
de Interesses, prevista na Resolucdo CNJ n.2 125/2010 e na Resolucdo CSIT n.2
174/2016.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Prevencdo de Litigio e

Adocdo de Solugcdes Consensuais Para os Conflitos.

° Garantir a efetividade do tratamento das demandas
repetitivas

Garantir estrutura, sistemas de informacdo, processos de trabalho
padronizado, bem como pessoal qualificado para o tratamento e solucdo das
demandas judiciais seriadas, visando alcancar maior seguranca juridica, economia
processual e racionalidade administrativa na gestao judiciaria.

12
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Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Consolidacdo dos

Sistemas de Precedentes Obrigatorios.

° Fortalecer a Governanga e a Gestao Estratégica

Aprimorar as estruturas de governanca e gestdo estratégica, de modo a
desenvolver processos de trabalho inovadores, com suporte de sistemas digitais
integrados de gestdo de pessoal, de aquisicdes, de financas, bem como os
relacionados as atividades de compliance e gestdao de riscos organizacional, que
permitam a tramitacdo de processos e documentos e a pratica de atos de gestdo
com maior rastreabilidade, seguranca, confiabilidade, integridade, atualidade,
celeridade, transparéncia e eficiéncia.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Aperfeicoamento da

Gestao Administrativa e da Governanga Judiciaria.
OBIJETIVOS DA PERSPECTIVA APRENDIZADO E CRESCIMENTO:

o Aperfeicoar a gestdao or¢camentaria e financeira

Assegurar a eficiéncia da gestdo de custos vinculada a estratégia, por meio
do funcionamento aperfeicoado e universal de mecanismos de administracdo
orcamentdria e financeira, com dados integros sobre o planejamento e a
qualidade da execuc¢do do orcamento.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Aperfeicoamento da

Gestdo Orcamentaria e Financeira.

° Incrementar modelo de gestao de pessoas em ambito
nacional

Desenvolver, regulamentar e aplicar estratégias eficientes de alocagdo de
forca de trabalho, bem como propiciar um ambiente de trabalho saudavel,
levando-se em consideracdo os aspectos fisicos e psicossociais que envolvam a
organizacao do trabalho, a gestdo por competéncias, tendo como referencial a
corresponsabilidade das liderancas e a autorresponsabilidade dos servidores e
magistrados, os normativos dos 6rgdos de controle, as peculiaridades da jurisdi¢cdo
trabalhista, as competéncias exigiveis para o trabalho digital, como também as
modalidades de trabalho presencial e a distancia, além da inovacao dos métodos e
processos de trabalho.

13
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Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Aperfeicoamento da

Gestao de Pessoas.

° Aprimorar a Governanga de Tecnologia da informacgao e
comunicagao - TIC e a protecao de dados

Garantir o aprimoramento, a integridade e a disponibilidade dos sistemas
de informacado e dos bancos de dados mantidos pela Justica do Trabalho, por meio
de mecanismos de controle consistentes, bem como a modernizacdo de ativos e
tecnologias que visem a implementacdo de grandes bases de dados e aplicacdo de
inteligéncia artificial para a melhoria dos processos de trabalho e da qualidade dos
servicos prestados a sociedade.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Fortalecimento da
Estratégia Nacional de TIC e de Protegao de Dados.

14
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Alinhamento a Estratégia Nacional do Poder

Judiciario

Perspectiva

Macrodesafio
(Estratégia Nacional do Poder Judicidrio 2021-2026)

Objetivo Estratégico
(Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021-2026)

Fortalecimento da relagdo institucional do Judiciario
com a sociedade

Garantia dos direitos fundamentais

Fortalecer a comunicacgdo e as parcerias institucionais

Sociedade
Promocao da sustentabilidade
Promover o trabalho decente e a sustentabilidade
Garantia dos direitos fundamentais
Agilidade e produtividade na prestagao jurisdicional. | Garantir a duragdo razodvel do processo
Enfrentamento a corrupgao, a improbidade Promover a integridade e a transparéncia em relagdo
administrativa e aos ilicitos eleitorais. aos atos de gestdo praticados.
Processos Prevencao de litigio e adogdo de solugGes Assegurar o tratamento adequado dos conflitos
Internos consensuais para os conflitos. trabalhistas

Consolidagdo dos sistemas de precedentes
obrigatérios.

Garantir a efetividade do tratamento das demandas
repetitivas

Aperfeicoamento da gestdo administrativa e da
governanga judiciaria.

Fortalecer a governanca e a gestao estratégica

Aprendizado e
Crescimento

Aperfeicoamento da gestdao orcamentaria e
financeira.

Aperfeicoar a gestdo orcamentdria e financeira

Aperfeicoamento da gestdo de pessoas.

Incrementar modelo de gestdo de pessoas em ambito
nacional

Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de
protecdo de dados.

Aprimorar a governancga de TIC e a protegdo de dados
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Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021- 2026

Indicadores e Metas

Integram o Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021-2026 — PE-JT os
indicadores e as metas aprovados no contexto dos Encontros Nacionais do Poder
Judiciario e os definidos neste documento.

Os Tribunais Regionais do Trabalho que incorporaram ao plano estratégico
regional indicador da Cesta de Indicadores Estratégicos — CIE, aprovada pelo Ato
CSIT.GP.SG.AGGEST n2 53, de 14 de julho de 202, podem exclui-lo, a seu critério e
conveniéncia, em processo de revisao do plano estratégico local.

Além dos indicadores previstos no PE-JT - 2021 a 2026, os Tribunais Regionais
do Trabalho poderdo adotar, nos respectivos planos estratégicos, outros que atendam
a especificidades do plano estratégico regional.

O glossario dos indicadores vinculados a metas nacionais sera desenvolvido de
acordo com o direcionamento do Conselho Nacional de Justica e o dos demais sera
aprovado em Ato especifico da Presidéncia do CSJT.
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Indicadores e Metas do PE-JT de 2021 a 2006

Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

Metas

Sociedade

Fortalecer a
comunicagao e
as parcerias
institucionais

indice de satisfagdo — IS

2025

Linha de base.

2026

A ser definida a partir da linha de base

indice de acBes integradas
de comunicagao social -
1AIC

2025

2026

Aderir a 100% das a¢Ges conjuntas de comunicagao
social definidas no Calenddrio Nacional Anual de
Acdes Conjuntas de Comunicac¢do Social da Justica
do Trabalho.

indice de divulgacdo de
memodaria institucional -
IDMI

2025

Alcangar 50% do indice de divulgacdo de memodria
institucional até dezembro de 2025

2026

Alcangar 100% do indice de divulgacdo de memodria
institucional até dezembro de 2026

Promover o
trabalho
decente e a
sustentabilidade

indice de Inovacdo — Il

2021

Meta Nacional 9: Integrar a Agenda 2030 ao Poder

Judicidrio - Realizar ag¢OGes de prevengdo ou
desjudicializacdo de litigios voltadas aos objetivos
de desenvolvimento sustentavel (ODS), da Agenda

2030.

2022

Meta Nacional 9: realizar a¢des que visem a difusdo
da cultura da inovagdo em suas diversas dimensdes
Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel da Agenda 2030 da

e nas interagbes com os

ONU, no ambito do Poder Judiciario..

2023

Meta Nacional 9: implantar, no ano de 2023, um
projeto oriundo do laboratério de inovagdo, com
avaliagdo de beneficios a sociedade e relacionado a
Agenda 2030.

2024

Meta Nacional 9: implantar, no ano de 2024, dois
projetos oriundos do laboratério de inovacdo, de
cujo desenvolvimento tenha participado pelo
menos um laboratério de outro tribunal, com
avaliagdo de beneficios a sociedade e relacionados a

Agenda 2030

indice de combate ao
trabalho infantil - ICTI

2022
2023

Meta Nacional 11: promover pelo menos uma 2023
acdo visando o combate ao trabalho infantil.

2024

Meta Nacional 11: promover pelo menos duas
acdes visando o combate ao trabalho infantil e o
estimulo a aprendizagem
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Objetivo

Perspectiva ..
Estratégico

Indicadores

Metas

ambiental - IDA

indice de desempenho

. 2024
Indice de desempenho do 2025 Alcangar 100% de desempenho do trabalho
trabalho decente — IDTD decente.
2026
Identificar o consumo mensal de energia nao
2025 | renovavel do 6rgdo e o descarte de residuos sélidos

em aterro.

2026

A ser definida a partir dos dados identificados em
2025.

julgados - IPJ
Garantir a
Processos duracao
Internos razoavel do
processo

2021

Meta Nacional 1: Julgar mais processos que o0s
distribuidos - Julgar quantidade maior de processos
de conhecimento do que os distribuidos no ano
corrente, excluidos os suspensos e sobrestados no
ano corrente.

indice de processos

2022

Meta Nacional 1: Julgar mais processos que o0s
distribuidos - Julgar quantidade maior de processos
de conhecimento do que os distribuidos no ano
corrente, excluidos os suspensos e sobrestados no
ano corrente.

Clausula de barreira: Taxa de Congestionamento
Liquida na Fase de Conhecimento do Justica em
Numeros, em 2022, menor que 35%.

2023

Meta Nacional 1: julgar quantidade maior de
processos de conhecimento do que os distribuidos
no ano corrente, excluidos os suspensos e
sobrestados no ano corrente. Cldusula de barreira:
Taxa de Congestionamento Liquida na Fase de
Conhecimento do Justica em Numeros, em 2023,
menor que 35%.

2024

Meta Nacional 1: julgar quantidade maior de
processos de conhecimento do que os distribuidos
no ano corrente, excluidos os suspensos e
sobrestados no ano corrente. Clausula de barreira:
Taxa de Congestionamento Liquida na Fase de
Conhecimento do Justica em Numeros, em 2023,
menor que 40%.

julgados - IPAJ

indice de processos antigos

2021

Meta Nacional 2: Julgar processos mais antigos -
Identificar e julgar até 31/12/2021 pelo menos, 93%
dos processos distribuidos até 31/12/2019, nos 12 e
22 graus.

2022

Meta Nacional 2: identificar e julgar, até
31/12/2022, pelo menos 93% dos processos
distribuidos até 31/12/2020 nos 12 e 22 graus.
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Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

2023

Metas
Meta Nacional 2: identificar e julgar, até
31/12/2023, pelo menos 93% dos processos

distribuidos até 31/12/2021 nos 12 e 22 graus.

2024

Meta Nacional 2: identificar e até
31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos
distribuidos até 31/12/2022, nos 12 e 29 graus e

98% dos processos pendentes de julgamento hd 4

julgar,

anos (2020) ou mais.

Taxa de congestionamento
liquida, exceto execugdes
fiscais — TCL

2021

Meta Nacional 5: Reduzir a taxa de

congestionamento - Reduzir em 2 pontos
percentuais a taxa de congestionamento liquida,
exceto execucgOes fiscais, em relagdio a 2019.
Clausula de barreira na fase de conhecimento: 40%

e Clausula de barreira na fase de execugdo: 65%.

2022

Meta Nacional 5: reduzir em 1 ponto percentual a

taxa de congestionamento liquida, exceto
execugdes fiscais, em relacdo a 2020. Clausula de
barreira: na fase de conhecimento 40% e na fase de

execugao: 65%.

2023

Meta Nacional 5: Reduzir em 0,5 ponto percentual

a taxa de congestionamento liquida, exceto
execugdes fiscais, em relagdo a 2021. Clausula de
barreira: na fase de conhecimento 40% e na fase de

execugao 65%.

2024

Meta Nacional 5: reduzir em 0,5 ponto percentual a

taxa de congestionamento liquida, exceto
execugdes fiscais, em relacdo a 2023. Clausula de
barreira na fase de conhecimento: 40% e Clausula

de barreira na fase de execugao: 65%

Promover a
integridade e a
transparéncia
em relacdo aos
atos de gestdo
praticados

indice de integridade — lint

2024

Alcangar 100 pontos na avaliacdo de integridade e
transparéncia

Assegurar o
tratamento
adequado dos
conflitos
trabalhistas

indice de conciliacdo — IC

2021

Meta Nacional 3: Estimular a conciliagdo -
Aumentar o indice de conciliagdo em relagdo a
média do biénio 2018/2019, em 1 ponto
percentual.

Clausula de barreira: 40%.

2022

Meta Nacional 3: aumentar o indice de conciliagdo
em relagdo a média do biénio 2019/2020, em 1
ponto percentual.

Cldusula de barreira: 40%
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Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

Metas

2023

Meta Nacional 3: aumentar o indice de conciliagdo
em relagdo a média do biénio 2020/2021, em 1
ponto percentual.

Cldusula de barreira: 40%.

2024

Meta Nacional 3: aumentar o indice de conciliagdo
em 0,5 ponto percentual em relagdo a média do
biénio 2021/2022 ou alcancar, no minimo, 38% de
conciliagdo.

Garantir a
efetividade do
tratamento das
demandas
repetitivas

indice de capacitacdo em
precedentes obrigatdrios -
ICPO

2025

Capacitar 25% dos magistrados e servidores do 22
grau de jurisdicdo e 15% dos magistrados e
servidores do 12 grau de jurisdicdo na trilha de
obrigatérios

aprendizagem de  precedentes

disponibilizada em plataforma.

2026

Capacitar 25% dos magistrados e servidores do 22
grau de jurisdicdo e 15% dos magistrados e
servidores do 12 grau de jurisdicdo na trilha de
aprendizagem de

precedentes  obrigatdrios

disponibilizada em plataforma.

Fortalecer a
Governanga e a
Gestao
Estratégica

indice de efetividade das
acGes de melhoria da
governanga publica -
IEAMGP

2025
2026

100%
melhoria da governanga definidas no Relatdrio

Alcancar de efetividade das acgbes de

Sintético da Governancga Organizacional Publica da
Justica do Trabalho.

Aprendizado
e
Crescimento

Aperfeicoar a
gestao
orgamentaria e
financeira

indice de cumprimento da
Lei Complementar n?
200/2023 - ICLC200

2024
2025
2026

Pagar até o limite de 100% das despesas primarias,
inclusive seus restos a pagar, ao final do exercicio
financeiro.

indice de aderéncia do
planejamento da execugdo
orgamentaria - IAPEX

2024

Atingir, respectivamente, 85% e 65% de aderéncia
ao planejamento da execugdo orcamentaria do
GND3 e do GND4

2025

Atingir, respectivamente, 90% e 70% de aderéncia
ao planejamento da execugdo orcamentaria do
GND3 e do GND4.

2026

Atingir, respectivamente, 95% e 75% de aderéncia
ao planejamento da execugdo or¢amentaria do
GND3 e do GNDA4.

indice de aderéncia do
planejamento da execugdo
orcamentaria de projetos —
IAPEP

2024

Atingir 50% de aderéncia ao planejamento da
execugao or¢camentdria de projetos.

2025

Atingir 65% de aderéncia ao planejamento da
execugao orcamentdria de projetos

2026

Atingir 75% de aderéncia ao planejamento da
execugao or¢camentdria de projetos.

20

22





nexo 2 - RESOLUCAO CSJT N.° 388, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

109/2024 - Quarta-feira, 27 de Novembro de 2024

Conselho Superior da Justica do Trabalho

31' JUSTICADOTRABALHO

Conselho Superior da Justica do Trabalha

Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021- 2026

Incrementar
modelo de
gestdo de
pessoas em
ambito nacional

indice de promoc3o da
saude de magistrados e
servidores - IPSMS

2021

i Objetivo .
Perspectiva L. Indicadores Metas
Estratégico
Meta Nacional 10: Promover a saude de
magistrados e servidores - Realizar exames

periddicos de saude em 15% dos magistrados e 15%
dos servidores e promover pelo menos uma agdo
com vistas a reduzir a incidéncia de casos de uma
das cinco doengas mais frequentes constatadas nos
exames periddicos de saude ou de uma das cinco
maiores causas de absenteismos do ano anterior.

2022
2023
2024

Meta 12 (Meta Especifica da JT): realizar exames
perioddicos de saude em 15% dos magistrados e 15%
dos servidores e promover pelo menos 3 agdes com
vistas a reduzir a incidéncia de casos de uma das
cinco doencas mais frequentes constatadas nos
exames perioddicos de saude ou de uma das cinco
maiores causas de absenteismos do ano anterior.

indice de efetividade da
prevencdo e do
enfrentamento da
violéncia, do assédio e da
discriminacdo — IEPEVAD

2024

Alcangar 41 pontos na avaliagdo de Prevengdo e
Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas
as Formas de Discriminagdo para os itens D1.1,
D1.2, D1.3, D2.1, D3.1 e D3.2, até dezembro de
2024.

2025

Alcancar 34 pontos na avaliacdo de Prevencgdo e
Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas
as Formas de Discriminagdo para os itens D1.4,
D2.2, D2.3.1, D2.3.2, D.2.3.3 e D3.3, até dezembro
de 2025.

2026

Alcangar 25 pontos na avaliagdo de Prevengdo e
Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas
as Formas de Discriminagdo para o item D4.1, até
dezembro de 2026.

Aprimorar a
governanca de
TIC e a protegao
de dados

indice de processos
judiciais eletronicos — IPJE

2021

Meta Nacional 11: Aumentar a tramitagdo dos
processos de forma eletronica - Alcangar 100% de
processos judiciais eletronicos em relagdo ao acervo
total.

indice de transformacdo
digital - ITD

2022

Meta Nacional 10: implementar, durante o ano de
2022,
unidades jurisdicionais do tribunal.

as acdes do Programa Justica 4.0 nas

indice de conformidade
com a privacidade e
protecdo de dados dos
usuarios - ICPPDU

2025

Linha de base.

2026

A ser definida a partir da linha de base
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Iniciativas

Conforme estabelecido no inciso | do art. 34 da Resolug¢do CSIT n2 259/2020,
gue aprova o Modelo de Gestdo Estratégica da Justica do Trabalho de 12 e 22 graus, no
primeiro ano de vigéncia do PE-JT, devem ser apresentadas propostas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho para formagdo do portfélio inicial de iniciativas nacionais.

As iniciativas previstas na referida resolucdo serdo selecionadas por meio do
Prémio Cooperari — Estratégias para Evoluir, com o objetivo de compor o portfélio do
Plano Estratégico da Justica do Trabalho para o sexénio 2021-2026.

Outras iniciativas poderdo ser apresentadas pelos Regionais Trabalhistas no
processo formal de revisdo do Plano Estratégico, bem como ao longo da execugdo do
plano por meio de proposicao ao Comité Nacional de Governanga e Estratégia que
deliberard pela inclusdo e submetera a aprovacao da Presidéncia do CSJT.
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Diretriz estratégica

Constitui diretriz estratégica da Justica do Trabalho a adequacdo das
edificagdes ao Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE Edifica), de acordo com a
conveniéncia e oportunidade avaliada pelo Tribunal Regional do Trabalho.
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Regras de Ouro

Recomendacbes a serem observadas durante o planejamento, a execuc¢do, o
acompanhamento e a revisdo da estratégia pelos Orgdos da Justica do Trabalho.

Os Tribunais Regionais devem observar em seus planos os objetivos
definidos para a estratégia da Justica do Trabalho, evitando estabelecer
objetivos adicionais;

Recomenda-se adotar, no maximo, 2 metas para cada objetivo estratégico
estabelecido pelos Tribunais Regionais do Trabalho, além daquelas
aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciario;

O Comité Nacional de Governanga e Estratégia da Justica do Trabalho
podera estabelecer, de forma participativa, a responsabilidade sobre a
gestao de iniciativas nacionais;

O Tribunal Regional do Trabalho podera encerrar/converter iniciativas
locais quando outra de mesmo teor for definida pelo CSJT ou CNJ;

Os indicadores e/ou as metas que tenham métricas processuais devem ser

indexados de forma inequivoca, objetiva e transparente, seguindo as regras
dos glossarios nacionais fixados pelo CNJ ou CSJT, tendo como referéncia a
Resolugdo CNJ n2 76/2009, o DATAJUD e o Sistema e-Gest3o;

Todas as metas estabelecidas anualmente nos Encontros Nacionais do
Poder Judiciario devem estar incorporadas ao plano estratégico da Justica
do Trabalho e dos Tribunais Regionais.
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		Apresentação

		Introdução

		Este documento contém o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o sexênio 2021 – 2026, elaborado pela Rede de Governança da Justiça do Trabalho, instituída pela Resolução CSJT nº 259/2020.

		Importa destacar que o Plano da Justiça do Trabalho está totalmente alinhado à Estratégia Nacional do Poder Judiciário, estabelecida na Resolução CNJ nº 325/2020, particularmente em relação aos macrodesafios ali estabelecidos; e foi construído a parti...

		São elementos desse plano a Missão Institucional da Justiça do Trabalho, a Visão de Futuro, os Valores Organizacionais, bem como dez Objetivos Estratégicos que sintetizam os focos de atuação prioritária, para os próximos seis anos, dos órgãos que comp...

		A referência teórica aplicada para elaboração desse plano é a metodologia de gestão estratégica criada pelos professores da Harvard Business School, Robert Kaplan e David Norton, que desenvolveram o chamado Balanced Scorecard. Tal metodologia preconiz...

		Desde o primeiro ano do ciclo de gestão, adotaram-se as metas nacionais aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário como parte integrante deste plano, o que se dará até 2026.

		De 2021 a 2023, além das metas nacionais do Poder Judiciário e de seus respectivos indicadores, foi adotada cesta de indicadores estratégicos, nos termos do Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 53, de 14 de julho de 2021, métricas a serem utilizadas pelos órgãos ...

		Em 2022, a 2ª Revisão Técnica do PE-JT promoveu adequações formais no plano; e, em 2024, a 3ª Revisão Técnica do PE-JT, com base na avaliação das mudanças de cenário ocorridas, desdobrou todos os objetivos estratégicos em indicadores e metas.

		As mudanças dos ambientes externo e interno acarretaram alterações significativas para a definição das metas a serem observadas de 2024 a 2026, de modo que a cesta de indicadores estratégicos foi revogada, dando lugar aos indicadores e metas fixados n...

		Controle de Versões

		Versão 1.0 – Aprovada pela Resolução CSJT nº 290, de 20 de maio de 2021.

		Versão 2.0 – 1ª Revisão Técnica do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho – ciclo 2021 a 2022 para o ano de 2022, aprovada pelo Ato CSJT.GP.SG.SEGGEST nº 109/2022.

		 Apresenta, em acréscimo, as metas da Justiça do Trabalho para 2022;

		 Exclui referência direta aos indicadores componentes da Cesta de Indicadores Estratégicos para referir-se ao Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 53, de 14 de julho de 2021;

		 Ajusta o texto do item “Indicadores e Metas” para esclarecer a possibilidade de os Tribunais Regionais do Trabalho adotarem indicadores próprios para atender a especificidades dos planos estratégicos regionais;

		 Ajusta a sigla do indicador Taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais para TCLNFISC;

		 Acrescenta o item 4 às Regras de Ouro.

		Versão 3.0 – 2ª Revisão Técnica do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho – ciclo 2021 a 2026 para o período de 2024 a 2026, aprovada pela Resolução CSJT nº 388, de 30 de agosto de 2024.

		 Aprova os indicadores abaixo listados, com as respectivas metas:

		o Índice de satisfação – IS

		o Índice de Ações Integradas de Comunicação Social – IAIC

		o Índice de Divulgação de Memória Institucional – IDMI

		o Índice de Desempenho do Trabalho Decente – IDTD

		o Índice de desempenho ambiental – IDA

		o Índice de integridade – IInt

		o Índice de capacitação em precedentes obrigatórios – ICPO

		o Índice de efetividade das ações de melhoria da governança pública – IEAMGP

		o Índice de cumprimento da Lei Complementar nº 200/2023 – ICLC200

		o Índice de aderência do planejamento da execução orçamentária – IAPEX

		o Índice de aderência do planejamento da execução orçamentária de Projetos – IAPEP

		o Índice de efetividade da prevenção e do enfrentamento da violência, do assédio e da discriminação – IEPEVAD

		o Índice de Conformidade com a Privacidade e Proteção de Dados dos Usuários – ICPPDU

		 Incorpora as metas nacionais de 2023 e 2024 ao PE-JT;

		 Acrescenta diretriz estratégica ao PE-JT;

		 Revoga a Cesta de Indicadores da Justiça do Trabalho;

		 Atualiza as Regras de Ouro.

		Missão

		Conceito: declaração que sintetiza a essência, a razão de existir da organização, norteia a tomada de decisões, orienta a definição de objetivos e auxilia na escolha das estratégias.

		Realizar Justiça, no âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania.

		Visão

		Conceito: o que a organização pretende ser no futuro ao considerar as oportunidades futuras, as aspirações e o reconhecimento dos públicos interno e externo.

		Ser reconhecida como Justiça ágil e efetiva, que contribua para a pacificação social e o desenvolvimento sustentável do país.

		Valores

		Conceito: princípios compartilhados, convicções dominantes, elementos motivadores das ações das pessoas, os quais contribuem para a unidade e a coerência do trabalho.

		 Acessibilidade

		 Agilidade

		 Comprometimento

		 Efetividade

		 Eficiência

		 Ética

		 Inovação

		 Respeito à diversidade

		 Segurança jurídica

		 Sustentabilidade

		 Transparência

		 Valorização das pessoas

		Análise Organizacional

		Análise Interna

		 Celeridade na fase de conhecimento;

		 Política de soluções consensuais de conflitos;

		 Formação, qualificação e comprometimento dos magistrados e servidores;

		 Infraestrutura física e tecnológica;

		 Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT;

		 Sistemas administrativos eficientes;

		 Interação e compartilhamento de práticas entre os órgãos da JT;

		 Transparência;

		 Capacidade de inovação e adaptação às adversidades.

		 Insuficiência dos quadros de pessoal;

		 Baixa efetividade nas execuções trabalhista e fiscal;

		 Deficiência na comunicação interna externa;

		 Maturidade em gestão de pessoas;

		 Pouca valorização dos processos de gestão e governança;

		 Ausência de padronização e uniformização de procedimentos;

		 Ausência de padronização da estrutura administrativa.

		Análise Externa

		 Parceria com outros órgãos e fortalecimento das cooperações judiciárias;

		 Novas tecnologias aplicáveis à Justiça do Trabalho;

		 Credibilidade da Justiça do Trabalho;

		 Quebra de paradigma quanto à prestação de serviços via remoto, diante do contexto atual vivenciado no país e no mundo;

		 Alinhamento da Justiça do Trabalho aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS);

		 Estímulo à adoção de boas práticas de Governança Pública;

		 Reformas na legislação;

		 Visibilidade da Justiça do Trabalho;

		 Atuação dos órgãos superiores e de controle para o desenvolvimento de políticas, programas, projetos e processos.

		 Restrições orçamentárias;

		 Cenário político e socioeconômico desfavorável;

		 Questionamento da relevância dos direitos sociais e da Justiça do Trabalho;

		 Impactos da pandemia do COVID-19;

		 Redução da força de trabalho;

		 Falta de uma política salarial para reposição das perdas inflacionárias da remuneração de pessoal;

		 Qualidade da infraestrutura de telecomunicação no país.

		Mapa Estratégico Da Justiça Do Trabalho

		Objetivos Estratégicos

		 Fortalecer a comunicação e as parcerias institucionais



		Aperfeiçoar os processos de comunicação com foco na divulgação e disseminação das competências institucionais, estratégias e políticas públicas implantadas, e resultados operativos da jurisdição trabalhista para todos os atores do sistema de justiça e...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Fortalecimento da relação institucional do Judiciário com a sociedade e Garantia dos Direitos Fundamentais.

		 Promover o trabalho decente e a sustentabilidade



		Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, a dignificação do trabalhador, a não discriminação de gênero, raça e diversidade, o combate ao trabalho infantil, bem como a gestão e o uso sustentável, eficiente e eficaz dos recursos sociais, ambi...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Promoção da Sustentabilidade e Garantia dos Direitos Fundamentais

		 Garantir a duração razoável do processo



		Materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases, garantindo-se a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e procedimental na tramitação processual, reduzindo-se o congestionamento de processos e elevando-se a e...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional.

		 Promover a integridade e a transparência em relação aos atos de gestão praticados.



		Promover mecanismos de integridade e transparência em relação aos atos de gestão praticados, garantindo-se alinhamento entre a estratégia corporativa e prioridades de gestão às despesas de maior impacto orçamentário e a boa e regular aplicação dos rec...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Enfrentamento à Corrupção, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais.

		 Assegurar o tratamento adequado dos conflitos trabalhistas



		Proporcionar o desenvolvimento da cultura da paz, estimulando a aplicação de meios consensuais de solução de conflito, como a mediação e a conciliação, com vistas a consolidar a Política de Tratamento Adequada de Conflito de Interesses, prevista na Re...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Prevenção de Litígio e Adoção de Soluções Consensuais Para os Conflitos.

		 Garantir a efetividade do tratamento das demandas repetitivas



		Garantir estrutura, sistemas de informação, processos de trabalho padronizado, bem como pessoal qualificado para o tratamento e solução das demandas judiciais seriadas, visando alcançar maior segurança jurídica, economia processual e racionalidade adm...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Consolidação dos Sistemas de Precedentes Obrigatórios.

		 Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica



		Aprimorar as estruturas de governança e gestão estratégica, de modo a desenvolver processos de trabalho inovadores, com suporte de sistemas digitais integrados de gestão de pessoal, de aquisições, de finanças, bem como os relacionados às atividades de...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária.

		 Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira



		Assegurar a eficiência da gestão de custos vinculada à estratégia, por meio do funcionamento aperfeiçoado e universal de mecanismos de administração orçamentária e financeira, com dados íntegros sobre o planejamento e a qualidade da execução do orçame...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira.

		 Incrementar modelo de gestão de pessoas em âmbito nacional



		Desenvolver, regulamentar e aplicar estratégias eficientes de alocação de força de trabalho, bem como propiciar um ambiente de trabalho saudável, levando-se em consideração os aspectos físicos e psicossociais que envolvam a organização do trabalho, a ...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas.

		 Aprimorar a Governança de Tecnologia da informação e comunicação - TIC e a proteção de dados



		Garantir o aprimoramento, a integridade e a disponibilidade dos sistemas de informação e dos bancos de dados mantidos pela Justiça do Trabalho, por meio de mecanismos de controle consistentes, bem como a modernização de ativos e tecnologias que visem ...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados.

		Alinhamento à Estratégia Nacional do Poder Judiciário

		Indicadores e Metas

		Integram o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2021-2026 – PE-JT os indicadores e as metas aprovados no contexto dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário e os definidos neste documento.

		Os Tribunais Regionais do Trabalho que incorporaram ao plano estratégico regional indicador da Cesta de Indicadores Estratégicos – CIE, aprovada pelo Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 53, de 14 de julho de 202, podem excluí-lo, a seu critério e conveniência, e...

		Além dos indicadores previstos no PE-JT - 2021 a 2026, os Tribunais Regionais do Trabalho poderão adotar, nos respectivos planos estratégicos, outros que atendam a especificidades do plano estratégico regional.

		O glossário dos indicadores vinculados a metas nacionais será desenvolvido de acordo com o direcionamento do Conselho Nacional de Justiça e o dos demais será aprovado em Ato específico da Presidência do CSJT.

		Indicadores e Metas do PE-JT de 2021 a 2006

		Iniciativas

		Conforme estabelecido no inciso I do art. 34 da Resolução CSJT nº 259/2020, que aprova o Modelo de Gestão Estratégica da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, no primeiro ano de vigência do PE-JT, devem ser apresentadas propostas pelos Tribunais Regio...

		As iniciativas previstas na referida resolução serão selecionadas por meio do Prêmio Cooperari – Estratégias para Evoluir, com o objetivo de compor o portfólio do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o sexênio 2021-2026.

		Outras iniciativas poderão ser apresentadas pelos Regionais Trabalhistas no processo formal de revisão do Plano Estratégico, bem como ao longo da execução do plano por meio de proposição ao Comitê Nacional de Governança e Estratégia que deliberará pel...

		Diretriz estratégica

		Constitui diretriz estratégica da Justiça do Trabalho a adequação das edificações ao Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE Edifica), de acordo com a conveniência e oportunidade avaliada pelo Tribunal Regional do Trabalho.

		Regras de Ouro

		Recomendações a serem observadas durante o planejamento, a execução, o acompanhamento e a revisão da estratégia pelos Órgãos da Justiça do Trabalho.

		1. Os Tribunais Regionais devem observar em seus planos os objetivos definidos para a estratégia da Justiça do Trabalho, evitando estabelecer objetivos adicionais;

		2. Recomenda-se adotar, no máximo, 2 metas para cada objetivo estratégico estabelecido pelos Tribunais Regionais do Trabalho, além daquelas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário;

		3. O Comitê Nacional de Governança e Estratégia da Justiça do Trabalho poderá estabelecer, de forma participativa, a responsabilidade sobre a gestão de iniciativas nacionais;

		4. O Tribunal Regional do Trabalho poderá encerrar/converter iniciativas locais quando outra de mesmo teor for definida pelo CSJT ou CNJ;

		5. Os indicadores e/ou as metas que tenham métricas processuais devem ser indexados de forma inequívoca, objetiva e transparente, seguindo as regras dos glossários nacionais fixados pelo CNJ ou CSJT, tendo como referência a Resolução CNJ nº 76/2009, o...

		6. Todas as metas estabelecidas anualmente nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário devem estar incorporadas ao plano estratégico da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais.
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1 JUSTICADOTRABALHO

Conselho Superior da Justica do Trabalha

Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021- 2026

Apresentacao

Ao iniciar esta gestdao, em fevereiro de 2020, assumi o compromisso de exercer
a Presidéncia com dedicacdo e muito trabalho, buscando a maior eficiéncia na gestao,
Unica atitude compativel com o que espera a sociedade do gestor publico. Dito de
outra forma, a promessa que fiz foi a de buscar condi¢cdes para que a solucdo de
conflitos, em todas as instancias da Justica Trabalhista, ocorra de forma adequada,
rapida e permanente.

Apesar dos bons resultados que o Judiciario trabalhista tem apresentando nos
ultimos anos, comprovados pela reducdao no tempo de julgamento dos processos, a
proporcionar sensacao de um Estado presente e atuante; pela difundida e consistente
cultura de conciliacdo, que aproxima pessoas e evita a longevidade dos litigios e pela
moderna estrutura tecnoldgica para o tramite de processos, a disposicdo de
advogados, partes, servidores e magistrados, ¢ certo que ainda temos muito a
melhorar.

E nesse contexto que me cabe a honrosa missdo de apresentar o Plano
Estratégico da Justica do Trabalho para o sexénio 2021-2026.

Vale destacar que esse Plano é
resultado de um trabalho realizado a
muitas maos, produzido pela rede de
Governanca  Colaborativa do  Poder
Judicidrio, que fez percorrer propostas e
ideias em todos os seus ambientes de
influéncia, usuarios dos servicos,
advogados, servidores, magistrados, o que
resultou no desenho de nossa estratégia
para o0s proximos seis anos, tudo
coordenado em perfeita harmonia pelos
Presidentes dos Tribunais Regionais do
Trabalho, membros do Conselho Superior
da Justica do Trabalho e do Conselho

Nacional de Justica.

Na linha mestra, permanece o compromisso de incrementar a produtividade de
nossos magistrados e servidores até que o tempo de duracdo de um julgamento na
Justica do Trabalho seja razodvel, conforme preconiza a nossa Constituicdo da
Republica. Para isso, vamos manter foco na reducdo das taxas de congestionamento

1
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em todas as fases do processo, ampliar as formas e meios de conciliacdo judicial e pré-
processual, fomentar a saude dos servidores e magistrados para o exercicio seguro da
jurisdicdo e continuar inovando a partir do uso de tecnologia da informacdo e da
analise de dados.

Ademais, € nosso compromisso, inscrito neste documento, envidar os meios
necessarios para aprimorar a eficiéncia do servico judicial, com a melhoria do gasto
publico, com incremento dos mecanismos de compliance e governanca, ao adotar
como regra a transparéncia em relacdo aos atos de gestao praticados.

Por fim, o que desejamos com esse Plano é que ele sirva como instrumento que
permita construir uma Justica cada vez mais efetiva, atenta aos anseios de uma
sociedade fraterna, solidaria, plena de oportunidades de trabalho, livre para produzir,
crescer e enriquecer.

Ministra Cristina Peduzzi
Presidente do Conselho Superior da Justica do Trabalho
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Introducgao

Este documento contém o Plano Estratégico da Justica do Trabalho para o
sexénio 2021 — 2026, elaborado pela Rede de Governanca da Justica do Trabalho,
instituida pela Resolugdo CSJT n2 259/2020.

Importa destacar que o Plano da Justica do Trabalho esta totalmente alinhado a
Estratégia Nacional do Poder Judiciario, estabelecida na Resolugdo CNJ n2 325/2020,
particularmente em relacdo aos macrodesafios ali estabelecidos; e foi construido a
partir do Modelo de Gestdo Estratégica da Justica do Trabalho de 12 e 29 graus,
instituido pela Resolugdo CSJT n2 259/ 2020.

S3ao elementos desse plano a Missdo Institucional da Justica do Trabalho, a
Visdao de Futuro, os Valores Organizacionais, bem como dez Objetivos Estratégicos que
sintetizam os focos de atuacdo prioritaria, para os proximos seis anos, dos 6rgaos que
compodem o sistema de justica trabalhista.

A referéncia tedrica aplicada para elaboracdo desse plano é a metodologia de
gestdo estratégica criada pelos professores da Harvard Business School,
Robert Kaplan e David Norton, que desenvolveram o chamado Balanced Scorecard. Tal
metodologia preconiza a distribuicdao de objetivos em perspectivas, assim definidas:
Cliente/Sociedade (Resultados para o usudrio dos servicos de justica), Processos
Internos (Resultados da atividade finalistica) e Aprendizado e Crescimento (CondicGes
de gestdo), que sdo apresentadas em forma de um “Mapa Estratégico”.

Desde o primeiro ano do ciclo de gestdo, adotaram-se as metas nacionais
aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciario como parte integrante deste
plano, o que se dara até 2026.

De 2021 a 2023, além das metas nacionais do Poder Judiciario e de seus
respectivos indicadores, foi adotada cesta de indicadores estratégicos, nos termos do
Ato CSIT.GP.SG.AGGEST n? 53, de 14 de julho de 2021, métricas a serem utilizadas
pelos 6rgaos integrantes do sistema de justica trabalhista para elaboracdo de seus
planos regionais.

Em 2022, a 22 Revisdo Técnica do PE-JT promoveu adequagdes formais no
plano; e, em 2024, a 32 Revisdo Técnica do PE-JT, com base na avaliacdo das mudancas
de cendrio ocorridas, desdobrou todos os objetivos estratégicos em indicadores e
metas.
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As mudangas dos ambientes externo e interno acarretaram alteragdes
significativas para a definicdo das metas a serem observadas de 2024 a 2026, de modo
gue a cesta de indicadores estratégicos foi revogada, dando lugar aos indicadores e
metas fixados neste documento.
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Controle de Versoes

Versdo 1.0 — Aprovada pela Resolugdo CSJT n2 290, de 20 de maio de 2021.

Versao 2.0 — 12 Revisao Técnica do Plano Estratégico da Justiga do Trabalho — ciclo
2021 a 2022 para o ano de 2022, aprovada pelo Ato CSJT.GP.SG.SEGGEST n? 109/2022.

Apresenta, em acréscimo, as metas da Justica do Trabalho para 2022;

Exclui referéncia direta aos indicadores componentes da Cesta de Indicadores
Estratégicos para referir-se ao Ato CSIT.GP.SG.AGGEST n? 53, de 14 de julho de
2021;

Ajusta o texto do item “Indicadores e Metas” para esclarecer a possibilidade de
os Tribunais Regionais do Trabalho adotarem indicadores préprios para atender
a especificidades dos planos estratégicos regionais;

Ajusta a sigla do indicador Taxa de congestionamento liquida, exceto execucbes
fiscais para TCLNFISC;

Acrescenta o item 4 as Regras de Ouro.

Versao 3.0 — 22 Revisdao Técnica do Plano Estratégico da Justica do Trabalho — ciclo
2021 a 2026 para o periodo de 2024 a 2026, aprovada pela Resolucdo CSIT n2 388, de
30 de agosto de 2024.

Aprova os indicadores abaixo listados, com as respectivas metas:
indice de satisfacdo — IS

indice de Ac¢des Integradas de Comunicagdo Social — IAIC
indice de Divulgagdo de Memdria Institucional — IDMI
indice de Desempenho do Trabalho Decente — IDTD
indice de desempenho ambiental — IDA

indice de integridade — lint

indice de capacitacdo em precedentes obrigatérios — ICPO

O O O o O 0O ©

indice de efetividade das acBes de melhoria da governanca publica —
IEAMGP

indice de cumprimento da Lei Complementar n2 200/2023 — ICLC200
indice de aderéncia do planejamento da execuc¢do orcamentaria — IAPEX

(@]

indice de aderéncia do planejamento da execucdo orcamentaria de
Projetos — IAPEP
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0 Indice de efetividade da prevencdo e do enfrentamento da violéncia, do
assédio e da discriminagao — IEPEVAD

0 Indice de Conformidade com a Privacidade e Protec3o de Dados dos
Usuarios — ICPPDU

e Incorpora as metas nacionais de 2023 e 2024 ao PE-JT;
e Acrescenta diretriz estratégica ao PE-JT;
e Revoga a Cesta de Indicadores da Justica do Trabalho;

e Atualiza as Regras de Ouro.
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Missao

Conceito: declaracdo que sintetiza a esséncia, a razdo de existir da organizacao,
norteia a tomada de decisGes, orienta a definicdo de objetivos e auxilia na escolha das
estratégias.

Realizar Justica, no ambito das relagdes de trabalho, contribuindo para a paz
social e o fortalecimento da cidadania.

Visao

Conceito: o que a organizacdo pretende ser no futuro ao considerar as
oportunidades futuras, as aspiracdes e o reconhecimento dos publicos interno e
externo.

Ser reconhecida como Justica agil e efetiva, que contribua para a pacificacdo
social e o desenvolvimento sustentavel do pais.

Valores

Conceito: principios compartilhados, convicgdes dominantes, elementos
motivadores das agdes das pessoas, 0s quais contribuem para a unidade e a coeréncia
do trabalho.

° Acessibilidade
) Agilidade

° Comprometimento

o Efetividade

o Eficiéncia

. Etica

° Inovagao

o Respeito a diversidade
° Seguranga juridica

o Sustentabilidade

° Transparéncia

° Valoriza¢ao das pessoas
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Analise Organizacional

Analise Interna

FORCAS:

° Celeridade na fase de conhecimento;

. Politica de solugdes consensuais de conflitos;

o Formagao, qualificagdo e comprometimento dos magistrados e

servidores;

. Infraestrutura fisica e tecnoldgica;

o Processo Judicial Eletrénico da Justiga do Trabalho - Pje-JT;

° Sistemas administrativos eficientes;

° Interacdo e compartilhamento de praticas entre os érgaos da JT;

° Transparéncia;

° Capacidade de inovacdo e adaptacao as adversidades.
FRAQUEZAS:

° Insuficiéncia dos quadros de pessoal;

° Baixa efetividade nas execuc¢Ges trabalhista e fiscal;

° Deficiéncia na comunicagdo interna externa;

° Maturidade em gestao de pessoas;

° Pouca valorizacdo dos processos de gestdao e governanca;

° Auséncia de padronizacdo e uniformizacao de procedimentos;

° Auséncia de padronizacdo da estrutura administrativa.

Analise Externa

OPORTUNIDADES:

o Parceria com outros érgdos e fortalecimento das cooperagdes
judiciarias;
° Novas tecnologias aplicaveis a Justica do Trabalho;

° Credibilidade da Justica do Trabalho;
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AMEACAS:

Quebra de paradigma quanto a prestacdo de servicos via
remoto, diante do contexto atual vivenciado no pais e no
mundo;

Alinhamento da Justica do Trabalho aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel (ODS);

Estimulo a adoc¢ado de boas praticas de Governanga Publica;
Reformas na legislacao;

Visibilidade da Justica do Trabalho;

Atuacdo dos orgdos superiores e de controle para o
desenvolvimento de politicas, programas, projetos e processos.

Restricdes orgamentarias;

Cendrio politico e socioecondmico desfavoravel;
Questionamento da relevancia dos direitos sociais e da Justica do
Trabalho;

Impactos da pandemia do COVID-19;

Reducdo da forca de trabalho;

Falta de uma politica salarial para reposicdo das perdas
inflacionarias da remuneracao de pessoal;

Qualidade da infraestrutura de telecomunicag¢do no pais.
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Conselho Superior da Justica do Trabalha

Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021- 2026

Mapa Estratégico Da Justica Do Trabalho

& MISSAD

Realizar Justica, no ambito

das relacdes de trabalho,
contribuindo para a paz social e 0
fortalecimento da cidadania.

@ visho "X VALORES

Etica | Acessibilidade | Agilidade
Eficiéncia | Transparéncia | Inova¢io
Valorizagdo das pessoas | Sustentabilidade
Efetividade | Comprometimento
Seguranga juridica
Respeito a diversidade

Ser reconhecida como Justica
agil e efetiva, que contribua
para a pacificacdo social
e o desenvolvimento
sustentavel do pais.

j'i JUSTIGA DOTRABALHO

PERSPECTIVAS E OBJETIVOS

SOCIEDADE

+ Fortalecer a comunicagdo e as parcerias institucionais
« Promover o trabalho decente e a sustentabilidade

e —

PROCESSOS INTERNOS

» Garantir a duragao razoavel do processo

* Promover a integridade e a transparéncia em relacao
aos atos de gestao praticados

« Assegurar o tratamento adequado dos conflitos
trabalhistas

« Garantir a efetividade do tratamento das
demandas repetitivas

- Fortalecer a Governanca e a Gestdo Estratégica

APRENDIZADO E CRESCIMENTO

- Aperfeicoar a gestao orgamentaria e financeira

+Incrementar modelo de gestao de pessoas em
ambito nacional

* Aprimorar a Governancga de TIC e a protecao de dados
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Objetivos Estratégicos

Conceito: fins a serem perseguidos pela organizagdao para o cumprimento da
missdo e o alcance da visao de futuro.

PERSPECTIVAS:

Perspectiva Sociedade
Perspectiva Processos Internos
Perspectiva Aprendizado e Crescimento

OBJETIVOS DA PERSPECTIVA SOCIEDADE:

° Fortalecer a comunicagao e as parcerias institucionais

Aperfeicoar os processos de comunicacdo com foco na divulgacdo e
disseminagdo das competéncias institucionais, estratégias e politicas publicas
implantadas, e resultados operativos da jurisdicdo trabalhista para todos os atores
do sistema de justica e sociedade, para fortalecer a transparéncia e a imagem da
Justica do Trabalho.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Fortalecimento da

relacdo institucional do Judicidrio com a sociedade e Garantia dos Direitos
Fundamentais.

° Promover o trabalho decente e a sustentabilidade

Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, a dignificacdo do
trabalhador, a ndo discriminacdo de género, raca e diversidade, o combate ao
trabalho infantil, bem como a gestdo e o uso sustentdvel, eficiente e eficaz dos
recursos sociais, ambientais e econémicos, visando o alcance dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel - ODS da Organizacdo das Na¢des Unidas — Agenda
2030.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidario: Promocdo da

Sustentabilidade e Garantia dos Direitos Fundamentais
OBJETIVOS DA PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS:

° Garantir a duragao razoavel do processo
11
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Materializar a razodvel duracdo do processo em todas as suas fases,
garantindo-se a prestacdo jurisdicional efetiva e agil, com seguranca juridica e
procedimental na tramitacdo processual, reduzindo-se o congestionamento de
processos e elevando-se a eficiéncia na realizacdo dos servicos judiciais e
extrajudiciais.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Agilidade e

Produtividade na Prestacdo Jurisdicional.

° Promover a integridade e a transparéncia em relagdo aos
atos de gestao praticados.

Promover mecanismos de integridade e transparéncia em rela¢do aos atos
de gestdo praticados, garantindo-se alinhamento entre a estratégia corporativa e
prioridades de gestdo as despesas de maior impacto orcamentdrio e a boa e
regular aplicacdo dos recursos publicos.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Enfrentamento a

Corrupcao, a improbidade administrativa e aos ilicitos eleitorais.

o Assegurar o tratamento adequado dos conflitos
trabalhistas

Proporcionar o desenvolvimento da cultura da paz, estimulando a
aplicagdao de meios consensuais de solugdo de conflito, como a mediagdao e a
conciliacdo, com vistas a consolidar a Politica de Tratamento Adequada de Conflito
de Interesses, prevista na Resolucdo CNJ n.2 125/2010 e na Resolucdo CSIT n.2
174/2016.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Prevencdo de Litigio e

Adocdo de Solugcdes Consensuais Para os Conflitos.

° Garantir a efetividade do tratamento das demandas
repetitivas

Garantir estrutura, sistemas de informacdo, processos de trabalho
padronizado, bem como pessoal qualificado para o tratamento e solucdo das
demandas judiciais seriadas, visando alcancar maior seguranca juridica, economia
processual e racionalidade administrativa na gestao judiciaria.
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Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Consolidacdo dos

Sistemas de Precedentes Obrigatorios.

° Fortalecer a Governanga e a Gestao Estratégica

Aprimorar as estruturas de governanca e gestdo estratégica, de modo a
desenvolver processos de trabalho inovadores, com suporte de sistemas digitais
integrados de gestdo de pessoal, de aquisicdes, de financas, bem como os
relacionados as atividades de compliance e gestdao de riscos organizacional, que
permitam a tramitacdo de processos e documentos e a pratica de atos de gestdo
com maior rastreabilidade, seguranca, confiabilidade, integridade, atualidade,
celeridade, transparéncia e eficiéncia.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Aperfeicoamento da

Gestao Administrativa e da Governanga Judiciaria.
OBIJETIVOS DA PERSPECTIVA APRENDIZADO E CRESCIMENTO:

o Aperfeicoar a gestdao or¢camentaria e financeira

Assegurar a eficiéncia da gestdo de custos vinculada a estratégia, por meio
do funcionamento aperfeicoado e universal de mecanismos de administracdo
orcamentdria e financeira, com dados integros sobre o planejamento e a
qualidade da execuc¢do do orcamento.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Aperfeicoamento da

Gestdo Orcamentaria e Financeira.

° Incrementar modelo de gestao de pessoas em ambito
nacional

Desenvolver, regulamentar e aplicar estratégias eficientes de alocagdo de
forca de trabalho, bem como propiciar um ambiente de trabalho saudavel,
levando-se em consideracdo os aspectos fisicos e psicossociais que envolvam a
organizacao do trabalho, a gestdo por competéncias, tendo como referencial a
corresponsabilidade das liderancas e a autorresponsabilidade dos servidores e
magistrados, os normativos dos 6rgdos de controle, as peculiaridades da jurisdi¢cdo
trabalhista, as competéncias exigiveis para o trabalho digital, como também as
modalidades de trabalho presencial e a distancia, além da inovacao dos métodos e
processos de trabalho.

13
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Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Aperfeicoamento da

Gestao de Pessoas.

° Aprimorar a Governanga de Tecnologia da informacgao e
comunicagao - TIC e a protecao de dados

Garantir o aprimoramento, a integridade e a disponibilidade dos sistemas
de informacado e dos bancos de dados mantidos pela Justica do Trabalho, por meio
de mecanismos de controle consistentes, bem como a modernizacdo de ativos e
tecnologias que visem a implementacdo de grandes bases de dados e aplicacdo de
inteligéncia artificial para a melhoria dos processos de trabalho e da qualidade dos
servicos prestados a sociedade.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judicidrio: Fortalecimento da
Estratégia Nacional de TIC e de Protegao de Dados.
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Alinhamento a Estratégia Nacional do Poder

Judiciario

Perspectiva

Macrodesafio
(Estratégia Nacional do Poder Judicidrio 2021-2026)

Objetivo Estratégico
(Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021-2026)

Fortalecimento da relagdo institucional do Judiciario
com a sociedade

Garantia dos direitos fundamentais

Fortalecer a comunicacgdo e as parcerias institucionais

Sociedade
Promocao da sustentabilidade
Promover o trabalho decente e a sustentabilidade
Garantia dos direitos fundamentais
Agilidade e produtividade na prestagao jurisdicional. | Garantir a duragdo razodvel do processo
Enfrentamento a corrupgao, a improbidade Promover a integridade e a transparéncia em relagdo
administrativa e aos ilicitos eleitorais. aos atos de gestdo praticados.
Processos Prevencao de litigio e adogdo de solugGes Assegurar o tratamento adequado dos conflitos
Internos consensuais para os conflitos. trabalhistas

Consolidagdo dos sistemas de precedentes
obrigatérios.

Garantir a efetividade do tratamento das demandas
repetitivas

Aperfeicoamento da gestdo administrativa e da
governanga judiciaria.

Fortalecer a governanca e a gestao estratégica

Aprendizado e
Crescimento

Aperfeicoamento da gestdao orcamentaria e
financeira.

Aperfeicoar a gestdo orcamentdria e financeira

Aperfeicoamento da gestdo de pessoas.

Incrementar modelo de gestdo de pessoas em ambito
nacional

Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de
protecdo de dados.

Aprimorar a governancga de TIC e a protegdo de dados

15
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Indicadores e Metas

Integram o Plano Estratégico da Justica do Trabalho 2021-2026 — PE-JT os
indicadores e as metas aprovados no contexto dos Encontros Nacionais do Poder
Judiciario e os definidos neste documento.

Os Tribunais Regionais do Trabalho que incorporaram ao plano estratégico
regional indicador da Cesta de Indicadores Estratégicos — CIE, aprovada pelo Ato
CSIT.GP.SG.AGGEST n2 53, de 14 de julho de 202, podem exclui-lo, a seu critério e
conveniéncia, em processo de revisao do plano estratégico local.

Além dos indicadores previstos no PE-JT - 2021 a 2026, os Tribunais Regionais
do Trabalho poderdo adotar, nos respectivos planos estratégicos, outros que atendam
a especificidades do plano estratégico regional.

O glossario dos indicadores vinculados a metas nacionais sera desenvolvido de
acordo com o direcionamento do Conselho Nacional de Justica e o dos demais sera
aprovado em Ato especifico da Presidéncia do CSJT.
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Indicadores e Metas do PE-JT de 2021 a 2006

Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

Metas

Sociedade

Fortalecer a
comunicagao e
as parcerias
institucionais

indice de satisfagdo — IS

2025

Linha de base.

2026

A ser definida a partir da linha de base

indice de acBes integradas
de comunicagao social -
1AIC

2025

2026

Aderir a 100% das a¢Ges conjuntas de comunicagao
social definidas no Calenddrio Nacional Anual de
Acdes Conjuntas de Comunicac¢do Social da Justica
do Trabalho.

indice de divulgacdo de
memodaria institucional -
IDMI

2025

Alcangar 50% do indice de divulgacdo de memodria
institucional até dezembro de 2025

2026

Alcangar 100% do indice de divulgacdo de memodria
institucional até dezembro de 2026

Promover o
trabalho
decente e a
sustentabilidade

indice de Inovacdo — Il

2021

Meta Nacional 9: Integrar a Agenda 2030 ao Poder

Judicidrio - Realizar ag¢OGes de prevengdo ou
desjudicializacdo de litigios voltadas aos objetivos
de desenvolvimento sustentavel (ODS), da Agenda

2030.

2022

Meta Nacional 9: realizar a¢des que visem a difusdo
da cultura da inovagdo em suas diversas dimensdes
Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel da Agenda 2030 da

e nas interagbes com os

ONU, no ambito do Poder Judiciario..

2023

Meta Nacional 9: implantar, no ano de 2023, um
projeto oriundo do laboratério de inovagdo, com
avaliagdo de beneficios a sociedade e relacionado a
Agenda 2030.

2024

Meta Nacional 9: implantar, no ano de 2024, dois
projetos oriundos do laboratério de inovacdo, de
cujo desenvolvimento tenha participado pelo
menos um laboratério de outro tribunal, com
avaliagdo de beneficios a sociedade e relacionados a

Agenda 2030

indice de combate ao
trabalho infantil - ICTI

2022
2023

Meta Nacional 11: promover pelo menos uma 2023
acdo visando o combate ao trabalho infantil.

2024

Meta Nacional 11: promover pelo menos duas
acdes visando o combate ao trabalho infantil e o
estimulo a aprendizagem
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Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

Metas

. 2024
Indice de desempenho do 2025 Alcangar 100% de desempenho do trabalho
trabalho decente — IDTD decente.
2026
Identificar o consumo mensal de energia nao
2025 | renovavel do 6rgdo e o descarte de residuos sélidos

indice de desempenho
ambiental - IDA

em aterro.

2026

A ser definida a partir dos dados identificados em
2025.

Processos
Internos

Garantir a
duracao
razoavel do
processo

indice de processos
julgados - IPJ

2021

Meta Nacional 1: Julgar mais processos que o0s
distribuidos - Julgar quantidade maior de processos
de conhecimento do que os distribuidos no ano
corrente, excluidos os suspensos e sobrestados no
ano corrente.

2022

Meta Nacional 1: Julgar mais processos que o0s
distribuidos - Julgar quantidade maior de processos
de conhecimento do que os distribuidos no ano
corrente, excluidos os suspensos e sobrestados no
ano corrente.

Clausula de barreira: Taxa de Congestionamento
Liquida na Fase de Conhecimento do Justica em
Numeros, em 2022, menor que 35%.

2023

Meta Nacional 1: julgar quantidade maior de
processos de conhecimento do que os distribuidos
no ano corrente, excluidos os suspensos e
sobrestados no ano corrente. Cldusula de barreira:
Taxa de Congestionamento Liquida na Fase de
Conhecimento do Justica em Numeros, em 2023,
menor que 35%.

2024

Meta Nacional 1: julgar quantidade maior de
processos de conhecimento do que os distribuidos
no ano corrente, excluidos os suspensos e
sobrestados no ano corrente. Clausula de barreira:
Taxa de Congestionamento Liquida na Fase de
Conhecimento do Justica em Numeros, em 2023,
menor que 40%.

indice de processos antigos
julgados - IPAJ

2021

Meta Nacional 2: Julgar processos mais antigos -
Identificar e julgar até 31/12/2021 pelo menos, 93%
dos processos distribuidos até 31/12/2019, nos 12 e
22 graus.

2022

Meta Nacional 2: identificar e julgar, até
31/12/2022, pelo menos 93% dos processos
distribuidos até 31/12/2020 nos 12 e 22 graus.
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Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

2023

Metas
Meta Nacional 2: identificar e julgar, até
31/12/2023, pelo menos 93% dos processos

distribuidos até 31/12/2021 nos 12 e 22 graus.

2024

Meta Nacional 2: identificar e até
31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos
distribuidos até 31/12/2022, nos 12 e 29 graus e

98% dos processos pendentes de julgamento hd 4

julgar,

anos (2020) ou mais.

Taxa de congestionamento
liquida, exceto execugdes
fiscais — TCL

2021

Meta Nacional 5: Reduzir a taxa de

congestionamento - Reduzir em 2 pontos
percentuais a taxa de congestionamento liquida,
exceto execucgOes fiscais, em relagdio a 2019.
Clausula de barreira na fase de conhecimento: 40%

e Clausula de barreira na fase de execugdo: 65%.

2022

Meta Nacional 5: reduzir em 1 ponto percentual a

taxa de congestionamento liquida, exceto
execugdes fiscais, em relacdo a 2020. Clausula de
barreira: na fase de conhecimento 40% e na fase de

execugao: 65%.

2023

Meta Nacional 5: Reduzir em 0,5 ponto percentual

a taxa de congestionamento liquida, exceto
execugdes fiscais, em relagdo a 2021. Clausula de
barreira: na fase de conhecimento 40% e na fase de

execugao 65%.

2024

Meta Nacional 5: reduzir em 0,5 ponto percentual a

taxa de congestionamento liquida, exceto
execugdes fiscais, em relacdo a 2023. Clausula de
barreira na fase de conhecimento: 40% e Clausula

de barreira na fase de execugao: 65%

Promover a
integridade e a
transparéncia
em relacdo aos
atos de gestdo
praticados

indice de integridade — lint

2024

Alcangar 100 pontos na avaliacdo de integridade e
transparéncia

Assegurar o
tratamento
adequado dos
conflitos
trabalhistas

indice de conciliacdo — IC

2021

Meta Nacional 3: Estimular a conciliagdo -
Aumentar o indice de conciliagdo em relagdo a
média do biénio 2018/2019, em 1 ponto
percentual.

Clausula de barreira: 40%.

2022

Meta Nacional 3: aumentar o indice de conciliagdo
em relagdo a média do biénio 2019/2020, em 1
ponto percentual.

Cldusula de barreira: 40%
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Perspectiva

Objetivo
Estratégico

Indicadores

Metas

2023

Meta Nacional 3: aumentar o indice de conciliagdo
em relagdo a média do biénio 2020/2021, em 1
ponto percentual.

Cldusula de barreira: 40%.

2024

Meta Nacional 3: aumentar o indice de conciliagdo
em 0,5 ponto percentual em relagdo a média do
biénio 2021/2022 ou alcancar, no minimo, 38% de
conciliagdo.

Garantir a
efetividade do
tratamento das
demandas
repetitivas

indice de capacitacdo em
precedentes obrigatdrios -
ICPO

2025

Capacitar 25% dos magistrados e servidores do 22
grau de jurisdicdo e 15% dos magistrados e
servidores do 12 grau de jurisdicdo na trilha de
obrigatérios

aprendizagem de  precedentes

disponibilizada em plataforma.

2026

Capacitar 25% dos magistrados e servidores do 22
grau de jurisdicdo e 15% dos magistrados e
servidores do 12 grau de jurisdicdo na trilha de
aprendizagem de

precedentes  obrigatdrios

disponibilizada em plataforma.

Fortalecer a
Governanga e a
Gestao
Estratégica

indice de efetividade das
acGes de melhoria da
governanga publica -
IEAMGP

2025
2026

100%
melhoria da governanga definidas no Relatdrio

Alcancar de efetividade das acgbes de

Sintético da Governancga Organizacional Publica da
Justica do Trabalho.

Aprendizado
e
Crescimento

Aperfeicoar a
gestao
orgamentaria e
financeira

indice de cumprimento da
Lei Complementar n?
200/2023 - ICLC200

2024
2025
2026

Pagar até o limite de 100% das despesas primarias,
inclusive seus restos a pagar, ao final do exercicio
financeiro.

indice de aderéncia do
planejamento da execugdo
orgamentaria - IAPEX

2024

Atingir, respectivamente, 85% e 65% de aderéncia
ao planejamento da execugdo orcamentaria do
GND3 e do GND4

2025

Atingir, respectivamente, 90% e 70% de aderéncia
ao planejamento da execugdo orcamentaria do
GND3 e do GND4.

2026

Atingir, respectivamente, 95% e 75% de aderéncia
ao planejamento da execugdo or¢amentaria do
GND3 e do GNDA4.

indice de aderéncia do
planejamento da execugdo
orcamentaria de projetos —
IAPEP

2024

Atingir 50% de aderéncia ao planejamento da
execugao or¢camentdria de projetos.

2025

Atingir 65% de aderéncia ao planejamento da
execugao orcamentdria de projetos

2026

Atingir 75% de aderéncia ao planejamento da
execugao or¢camentdria de projetos.
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Incrementar
modelo de
gestdo de
pessoas em
ambito nacional

indice de promoc3o da
saude de magistrados e
servidores - IPSMS

2021

i Objetivo .
Perspectiva L. Indicadores Metas
Estratégico
Meta Nacional 10: Promover a saude de
magistrados e servidores - Realizar exames

periddicos de saude em 15% dos magistrados e 15%
dos servidores e promover pelo menos uma agdo
com vistas a reduzir a incidéncia de casos de uma
das cinco doengas mais frequentes constatadas nos
exames periddicos de saude ou de uma das cinco
maiores causas de absenteismos do ano anterior.

2022
2023
2024

Meta 12 (Meta Especifica da JT): realizar exames
perioddicos de saude em 15% dos magistrados e 15%
dos servidores e promover pelo menos 3 agdes com
vistas a reduzir a incidéncia de casos de uma das
cinco doencas mais frequentes constatadas nos
exames perioddicos de saude ou de uma das cinco
maiores causas de absenteismos do ano anterior.

indice de efetividade da
prevencdo e do
enfrentamento da
violéncia, do assédio e da
discriminacdo — IEPEVAD

2024

Alcangar 41 pontos na avaliagdo de Prevengdo e
Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas
as Formas de Discriminagdo para os itens D1.1,
D1.2, D1.3, D2.1, D3.1 e D3.2, até dezembro de
2024.

2025

Alcancar 34 pontos na avaliacdo de Prevencgdo e
Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas
as Formas de Discriminagdo para os itens D1.4,
D2.2, D2.3.1, D2.3.2, D.2.3.3 e D3.3, até dezembro
de 2025.

2026

Alcangar 25 pontos na avaliagdo de Prevengdo e
Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas
as Formas de Discriminagdo para o item D4.1, até
dezembro de 2026.

Aprimorar a
governanca de
TIC e a protegao
de dados

indice de processos
judiciais eletronicos — IPJE

2021

Meta Nacional 11: Aumentar a tramitagdo dos
processos de forma eletronica - Alcangar 100% de
processos judiciais eletronicos em relagdo ao acervo
total.

indice de transformacdo
digital - ITD

2022

Meta Nacional 10: implementar, durante o ano de
2022,
unidades jurisdicionais do tribunal.

as acdes do Programa Justica 4.0 nas

indice de conformidade
com a privacidade e
protecdo de dados dos
usuarios - ICPPDU

2025

Linha de base.

2026

A ser definida a partir da linha de base
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Iniciativas

Conforme estabelecido no inciso | do art. 34 da Resolug¢do CSIT n2 259/2020,
gue aprova o Modelo de Gestdo Estratégica da Justica do Trabalho de 12 e 22 graus, no
primeiro ano de vigéncia do PE-JT, devem ser apresentadas propostas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho para formagdo do portfélio inicial de iniciativas nacionais.

As iniciativas previstas na referida resolucdo serdo selecionadas por meio do
Prémio Cooperari — Estratégias para Evoluir, com o objetivo de compor o portfélio do
Plano Estratégico da Justica do Trabalho para o sexénio 2021-2026.

Outras iniciativas poderdo ser apresentadas pelos Regionais Trabalhistas no
processo formal de revisdo do Plano Estratégico, bem como ao longo da execugdo do
plano por meio de proposicao ao Comité Nacional de Governanga e Estratégia que
deliberard pela inclusdo e submetera a aprovacao da Presidéncia do CSJT.
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Diretriz estratégica

Constitui diretriz estratégica da Justica do Trabalho a adequacdo das
edificagdes ao Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE Edifica), de acordo com a
conveniéncia e oportunidade avaliada pelo Tribunal Regional do Trabalho.
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Regras de Ouro

Recomendacbes a serem observadas durante o planejamento, a execuc¢do, o
acompanhamento e a revisdo da estratégia pelos Orgdos da Justica do Trabalho.

Os Tribunais Regionais devem observar em seus planos os objetivos
definidos para a estratégia da Justica do Trabalho, evitando estabelecer
objetivos adicionais;

Recomenda-se adotar, no maximo, 2 metas para cada objetivo estratégico
estabelecido pelos Tribunais Regionais do Trabalho, além daquelas
aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciario;

O Comité Nacional de Governanga e Estratégia da Justica do Trabalho
podera estabelecer, de forma participativa, a responsabilidade sobre a
gestao de iniciativas nacionais;

O Tribunal Regional do Trabalho podera encerrar/converter iniciativas
locais quando outra de mesmo teor for definida pelo CSJT ou CNJ;

Os indicadores e/ou as metas que tenham métricas processuais devem ser

indexados de forma inequivoca, objetiva e transparente, seguindo as regras
dos glossarios nacionais fixados pelo CNJ ou CSJT, tendo como referéncia a
Resolugdo CNJ n2 76/2009, o DATAJUD e o Sistema e-Gest3o;

Todas as metas estabelecidas anualmente nos Encontros Nacionais do
Poder Judiciario devem estar incorporadas ao plano estratégico da Justica
do Trabalho e dos Tribunais Regionais.
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		Apresentação

		Introdução

		Este documento contém o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o sexênio 2021 – 2026, elaborado pela Rede de Governança da Justiça do Trabalho, instituída pela Resolução CSJT nº 259/2020.

		Importa destacar que o Plano da Justiça do Trabalho está totalmente alinhado à Estratégia Nacional do Poder Judiciário, estabelecida na Resolução CNJ nº 325/2020, particularmente em relação aos macrodesafios ali estabelecidos; e foi construído a parti...

		São elementos desse plano a Missão Institucional da Justiça do Trabalho, a Visão de Futuro, os Valores Organizacionais, bem como dez Objetivos Estratégicos que sintetizam os focos de atuação prioritária, para os próximos seis anos, dos órgãos que comp...

		A referência teórica aplicada para elaboração desse plano é a metodologia de gestão estratégica criada pelos professores da Harvard Business School, Robert Kaplan e David Norton, que desenvolveram o chamado Balanced Scorecard. Tal metodologia preconiz...

		Desde o primeiro ano do ciclo de gestão, adotaram-se as metas nacionais aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário como parte integrante deste plano, o que se dará até 2026.

		De 2021 a 2023, além das metas nacionais do Poder Judiciário e de seus respectivos indicadores, foi adotada cesta de indicadores estratégicos, nos termos do Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 53, de 14 de julho de 2021, métricas a serem utilizadas pelos órgãos ...

		Em 2022, a 2ª Revisão Técnica do PE-JT promoveu adequações formais no plano; e, em 2024, a 3ª Revisão Técnica do PE-JT, com base na avaliação das mudanças de cenário ocorridas, desdobrou todos os objetivos estratégicos em indicadores e metas.

		As mudanças dos ambientes externo e interno acarretaram alterações significativas para a definição das metas a serem observadas de 2024 a 2026, de modo que a cesta de indicadores estratégicos foi revogada, dando lugar aos indicadores e metas fixados n...

		Controle de Versões

		Versão 1.0 – Aprovada pela Resolução CSJT nº 290, de 20 de maio de 2021.

		Versão 2.0 – 1ª Revisão Técnica do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho – ciclo 2021 a 2022 para o ano de 2022, aprovada pelo Ato CSJT.GP.SG.SEGGEST nº 109/2022.

		 Apresenta, em acréscimo, as metas da Justiça do Trabalho para 2022;

		 Exclui referência direta aos indicadores componentes da Cesta de Indicadores Estratégicos para referir-se ao Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 53, de 14 de julho de 2021;

		 Ajusta o texto do item “Indicadores e Metas” para esclarecer a possibilidade de os Tribunais Regionais do Trabalho adotarem indicadores próprios para atender a especificidades dos planos estratégicos regionais;

		 Ajusta a sigla do indicador Taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais para TCLNFISC;

		 Acrescenta o item 4 às Regras de Ouro.

		Versão 3.0 – 2ª Revisão Técnica do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho – ciclo 2021 a 2026 para o período de 2024 a 2026, aprovada pela Resolução CSJT nº 388, de 30 de agosto de 2024.

		 Aprova os indicadores abaixo listados, com as respectivas metas:

		o Índice de satisfação – IS

		o Índice de Ações Integradas de Comunicação Social – IAIC

		o Índice de Divulgação de Memória Institucional – IDMI

		o Índice de Desempenho do Trabalho Decente – IDTD

		o Índice de desempenho ambiental – IDA

		o Índice de integridade – IInt

		o Índice de capacitação em precedentes obrigatórios – ICPO

		o Índice de efetividade das ações de melhoria da governança pública – IEAMGP

		o Índice de cumprimento da Lei Complementar nº 200/2023 – ICLC200

		o Índice de aderência do planejamento da execução orçamentária – IAPEX

		o Índice de aderência do planejamento da execução orçamentária de Projetos – IAPEP

		o Índice de efetividade da prevenção e do enfrentamento da violência, do assédio e da discriminação – IEPEVAD

		o Índice de Conformidade com a Privacidade e Proteção de Dados dos Usuários – ICPPDU

		 Incorpora as metas nacionais de 2023 e 2024 ao PE-JT;

		 Acrescenta diretriz estratégica ao PE-JT;

		 Revoga a Cesta de Indicadores da Justiça do Trabalho;

		 Atualiza as Regras de Ouro.

		Missão

		Conceito: declaração que sintetiza a essência, a razão de existir da organização, norteia a tomada de decisões, orienta a definição de objetivos e auxilia na escolha das estratégias.

		Realizar Justiça, no âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania.

		Visão

		Conceito: o que a organização pretende ser no futuro ao considerar as oportunidades futuras, as aspirações e o reconhecimento dos públicos interno e externo.

		Ser reconhecida como Justiça ágil e efetiva, que contribua para a pacificação social e o desenvolvimento sustentável do país.

		Valores

		Conceito: princípios compartilhados, convicções dominantes, elementos motivadores das ações das pessoas, os quais contribuem para a unidade e a coerência do trabalho.

		 Acessibilidade

		 Agilidade

		 Comprometimento

		 Efetividade

		 Eficiência

		 Ética

		 Inovação

		 Respeito à diversidade

		 Segurança jurídica

		 Sustentabilidade

		 Transparência

		 Valorização das pessoas

		Análise Organizacional

		Análise Interna

		 Celeridade na fase de conhecimento;

		 Política de soluções consensuais de conflitos;

		 Formação, qualificação e comprometimento dos magistrados e servidores;

		 Infraestrutura física e tecnológica;

		 Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT;

		 Sistemas administrativos eficientes;

		 Interação e compartilhamento de práticas entre os órgãos da JT;

		 Transparência;

		 Capacidade de inovação e adaptação às adversidades.

		 Insuficiência dos quadros de pessoal;

		 Baixa efetividade nas execuções trabalhista e fiscal;

		 Deficiência na comunicação interna externa;

		 Maturidade em gestão de pessoas;

		 Pouca valorização dos processos de gestão e governança;

		 Ausência de padronização e uniformização de procedimentos;

		 Ausência de padronização da estrutura administrativa.

		Análise Externa

		 Parceria com outros órgãos e fortalecimento das cooperações judiciárias;

		 Novas tecnologias aplicáveis à Justiça do Trabalho;

		 Credibilidade da Justiça do Trabalho;

		 Quebra de paradigma quanto à prestação de serviços via remoto, diante do contexto atual vivenciado no país e no mundo;

		 Alinhamento da Justiça do Trabalho aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS);

		 Estímulo à adoção de boas práticas de Governança Pública;

		 Reformas na legislação;

		 Visibilidade da Justiça do Trabalho;

		 Atuação dos órgãos superiores e de controle para o desenvolvimento de políticas, programas, projetos e processos.

		 Restrições orçamentárias;

		 Cenário político e socioeconômico desfavorável;

		 Questionamento da relevância dos direitos sociais e da Justiça do Trabalho;

		 Impactos da pandemia do COVID-19;

		 Redução da força de trabalho;

		 Falta de uma política salarial para reposição das perdas inflacionárias da remuneração de pessoal;

		 Qualidade da infraestrutura de telecomunicação no país.

		Mapa Estratégico Da Justiça Do Trabalho

		Objetivos Estratégicos

		 Fortalecer a comunicação e as parcerias institucionais



		Aperfeiçoar os processos de comunicação com foco na divulgação e disseminação das competências institucionais, estratégias e políticas públicas implantadas, e resultados operativos da jurisdição trabalhista para todos os atores do sistema de justiça e...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Fortalecimento da relação institucional do Judiciário com a sociedade e Garantia dos Direitos Fundamentais.

		 Promover o trabalho decente e a sustentabilidade



		Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, a dignificação do trabalhador, a não discriminação de gênero, raça e diversidade, o combate ao trabalho infantil, bem como a gestão e o uso sustentável, eficiente e eficaz dos recursos sociais, ambi...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Promoção da Sustentabilidade e Garantia dos Direitos Fundamentais

		 Garantir a duração razoável do processo



		Materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases, garantindo-se a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e procedimental na tramitação processual, reduzindo-se o congestionamento de processos e elevando-se a e...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional.

		 Promover a integridade e a transparência em relação aos atos de gestão praticados.



		Promover mecanismos de integridade e transparência em relação aos atos de gestão praticados, garantindo-se alinhamento entre a estratégia corporativa e prioridades de gestão às despesas de maior impacto orçamentário e a boa e regular aplicação dos rec...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Enfrentamento à Corrupção, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais.

		 Assegurar o tratamento adequado dos conflitos trabalhistas



		Proporcionar o desenvolvimento da cultura da paz, estimulando a aplicação de meios consensuais de solução de conflito, como a mediação e a conciliação, com vistas a consolidar a Política de Tratamento Adequada de Conflito de Interesses, prevista na Re...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Prevenção de Litígio e Adoção de Soluções Consensuais Para os Conflitos.

		 Garantir a efetividade do tratamento das demandas repetitivas



		Garantir estrutura, sistemas de informação, processos de trabalho padronizado, bem como pessoal qualificado para o tratamento e solução das demandas judiciais seriadas, visando alcançar maior segurança jurídica, economia processual e racionalidade adm...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Consolidação dos Sistemas de Precedentes Obrigatórios.

		 Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica



		Aprimorar as estruturas de governança e gestão estratégica, de modo a desenvolver processos de trabalho inovadores, com suporte de sistemas digitais integrados de gestão de pessoal, de aquisições, de finanças, bem como os relacionados às atividades de...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária.

		 Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira



		Assegurar a eficiência da gestão de custos vinculada à estratégia, por meio do funcionamento aperfeiçoado e universal de mecanismos de administração orçamentária e financeira, com dados íntegros sobre o planejamento e a qualidade da execução do orçame...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira.

		 Incrementar modelo de gestão de pessoas em âmbito nacional



		Desenvolver, regulamentar e aplicar estratégias eficientes de alocação de força de trabalho, bem como propiciar um ambiente de trabalho saudável, levando-se em consideração os aspectos físicos e psicossociais que envolvam a organização do trabalho, a ...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas.

		 Aprimorar a Governança de Tecnologia da informação e comunicação - TIC e a proteção de dados



		Garantir o aprimoramento, a integridade e a disponibilidade dos sistemas de informação e dos bancos de dados mantidos pela Justiça do Trabalho, por meio de mecanismos de controle consistentes, bem como a modernização de ativos e tecnologias que visem ...

		Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados.

		Alinhamento à Estratégia Nacional do Poder Judiciário

		Indicadores e Metas

		Integram o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2021-2026 – PE-JT os indicadores e as metas aprovados no contexto dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário e os definidos neste documento.

		Os Tribunais Regionais do Trabalho que incorporaram ao plano estratégico regional indicador da Cesta de Indicadores Estratégicos – CIE, aprovada pelo Ato CSJT.GP.SG.AGGEST nº 53, de 14 de julho de 202, podem excluí-lo, a seu critério e conveniência, e...

		Além dos indicadores previstos no PE-JT - 2021 a 2026, os Tribunais Regionais do Trabalho poderão adotar, nos respectivos planos estratégicos, outros que atendam a especificidades do plano estratégico regional.

		O glossário dos indicadores vinculados a metas nacionais será desenvolvido de acordo com o direcionamento do Conselho Nacional de Justiça e o dos demais será aprovado em Ato específico da Presidência do CSJT.

		Indicadores e Metas do PE-JT de 2021 a 2006

		Iniciativas

		Conforme estabelecido no inciso I do art. 34 da Resolução CSJT nº 259/2020, que aprova o Modelo de Gestão Estratégica da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, no primeiro ano de vigência do PE-JT, devem ser apresentadas propostas pelos Tribunais Regio...

		As iniciativas previstas na referida resolução serão selecionadas por meio do Prêmio Cooperari – Estratégias para Evoluir, com o objetivo de compor o portfólio do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o sexênio 2021-2026.

		Outras iniciativas poderão ser apresentadas pelos Regionais Trabalhistas no processo formal de revisão do Plano Estratégico, bem como ao longo da execução do plano por meio de proposição ao Comitê Nacional de Governança e Estratégia que deliberará pel...

		Diretriz estratégica

		Constitui diretriz estratégica da Justiça do Trabalho a adequação das edificações ao Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE Edifica), de acordo com a conveniência e oportunidade avaliada pelo Tribunal Regional do Trabalho.

		Regras de Ouro

		Recomendações a serem observadas durante o planejamento, a execução, o acompanhamento e a revisão da estratégia pelos Órgãos da Justiça do Trabalho.

		1. Os Tribunais Regionais devem observar em seus planos os objetivos definidos para a estratégia da Justiça do Trabalho, evitando estabelecer objetivos adicionais;

		2. Recomenda-se adotar, no máximo, 2 metas para cada objetivo estratégico estabelecido pelos Tribunais Regionais do Trabalho, além daquelas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário;

		3. O Comitê Nacional de Governança e Estratégia da Justiça do Trabalho poderá estabelecer, de forma participativa, a responsabilidade sobre a gestão de iniciativas nacionais;

		4. O Tribunal Regional do Trabalho poderá encerrar/converter iniciativas locais quando outra de mesmo teor for definida pelo CSJT ou CNJ;

		5. Os indicadores e/ou as metas que tenham métricas processuais devem ser indexados de forma inequívoca, objetiva e transparente, seguindo as regras dos glossários nacionais fixados pelo CNJ ou CSJT, tendo como referência a Resolução CNJ nº 76/2009, o...

		6. Todas as metas estabelecidas anualmente nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário devem estar incorporadas ao plano estratégico da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais.
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